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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 90020/2026
PROCESSO  SEI Nº: 20101.051627/2024.83 – SESAU

 
A Secretaria de Estado da Saúde, CNPJ nº  84.013.408/0001-98,  por meio da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação  - COSELC,  cuja
designação ocorreu  através da  PORTARIA Nº 365/SESAU/CGTES/NCP, DE 20 DE FEVEREIRO  DE 2026,  torna público aos interessados, que
realizará licitação na modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo  MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da  Lei nº 14.133,   01 de abril
de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.
 
1. DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
DIA: 27 de maio de 2026
HORÁRIO: 9:30h (horário de Brasília/DF) 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.gov.br/compras
CÓDIGO UASG: 456961
1.1 Este Pregão poderá ter a data e horário de abertura da sessão pública transferida, caso ocorra algum fato superveniente que impeça a abertura do certame
na data já definida.
 
2. DO OBJETO
2.1 O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DE MATERIAIS PERMANENTES PARA GERÊNCIA ESTADUAL
DA MALÁRIA E ENTOMOLOGIA PARA ATENDER OS SERVIÇOS DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA-DVE DA
COORDENADORIA GERAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE-CGVS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/SESAU, REFERENTE
A  PORTARIA GMMS Nº 2.881, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023. (13525492), de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes
do TERMO DE REFERÊNCIA Anexo I deste Edital;
2.2  A licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Logo, em caso de discordância existente entre as especificações deste
objeto descritas no COMPRASNET – CATMAT e as especificações constantes do Anexo I deste Edital prevalecerão às especificações deste último.
 
3. DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3. 1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação corresponderão ao demonstrativo a seguir:
PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302.078.3298
ELEMENTO DE DESPESA: 44.90.52;
FONTES: 2601.3110;
TIPOS DE EMPENHO: Ordinário.
 
4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1. Podem participar desta licitação as empresas que:
4.1.1 Estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, nos termos do § 1º do art. 1º do Decreto
3.722, de 09.01.2001, publicado no D.O.U. de 10.01.2001 e no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), com os documentos em
plena validade;

4.1.1.1  As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em participar do presente Pregão Eletrônico deverão providenciar o seu
cadastramento e sua habilitação junto a qualquer Unidade Cadastradora dos Órgãos da Administração Pública ou no endereço eletrônico
www.gov.br/compras;
4.1.1.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados de participar deste Pregão, deverão ter conhecimento acerca do seu funcionamento e
regulamento e receber instruções detalhadas para a correta utilização do sistema;
4.1.1.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros;
4.1.1.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados;
4.1.1.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação;

4.1.2 Detenham atividade pertinente e compatível com o Objeto deste Pregão; sendo que quando necessário o Pregoeiro (a) poderá realizar consulta junto ao
site www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNAEFiscal/cnaef.htm ou www.cnae.ibge.gov.br, para dirimir as dúvidas que ocorrerem;
4.1.3  Pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para fazer jus ao tratamento diferenciado previsto na Lei
Complementar nº 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, deverão declarar em campo próprio do
Sistema Eletrônico, que atende a todos os requisitos constantes do Art. 3° e ratificando não haver nenhum dos impedimentos previstos §4º do mesmo artigo,
da referida lei. A não manifestação indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006;
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4.1.4. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário
de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.1.5 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como
o descritivo técnico constante do TERMO DE REFERÊNCIA no Anexo I do Edital.
4.2 Em razão das vedações legais, não poderão participar do procedimento de contratação direta ou indiretamente:
4.2.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.2 Os interessados que por ventura sejam enquadrados nas vedações previstas no Art. 14 da Lei nº 14.133/21;

4.2.2.1 Entende-se por “participação direta e indireta” nos termos do Art. 9º § 1º da Lei nº 14.133/21 a participação no certame ou procedimento de
contratação de empresa em que uma das pessoas listadas no citado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico
acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório;

4.2.3 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta
junto ao Governo do Estado de Roraima, durante o prazo da sanção aplicada;
4.2.4 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista, conforme o inciso VI, Art. 14 da Lei nº 14.133/21;
4.2.5 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021, bem como o inciso XIII, do Art. 110 da Lei Complementar nº 053, de 31 de
dezembro de 2001;
4.2.6 O fornecedor declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida sua reabilitação;
4.2.7 O fornecedor proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no Art. 72, §8º, inciso V, da Lei nº 9.605/1998 (Atividades Lesivas ao
Meio Ambiente);
4.2.8 O fornecedor proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do Art. 12, da Lei nº 8.429/1992 (Improbidade Administrativa);
4.2.9 O impedimento de que trata o item 4.2.3 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante;
4.2.10 As sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns,
ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum;
4.2.11 Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;

4.2.11.1 No que concerne à participação de Consórcios constituídos com finalidade específica e temporária, não serão admitidos na presente Licitação
visto que o objeto trata de Aquisição de Bens Comuns de baixa complexidade, sendo plenamente possível que Empresas individualmente constituídas
adimplam a obrigação. Ressalta-se que  não vislumbramos complexidade nesta aquisição que justifique de forma plausível a participação especial de
Consórcios. É cediço que esta forma de Constituição não são dotadas de personalidade jurídica própria e o dever de cumprir e apresentar o rol de
documentos elencados no Art. 15, incisos de I a V da Lei 14.133/21, o que reforça a desnecessidade de previsão de participação pois acarretaria em
maiores burocracias e tempo de análise documental, engessando de certa forma a Licitação;

4.2.12 O fornecedor cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão;
4.2.13 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
4.2.14 Empresas concordatárias, em recuperação judicial ou que tenham tido suas falências declaradas, que se encontrem sob concurso de credores, em
dissolução ou em liquidação, recuperação extrajudicial, concordata, fusão, cisão ou incorporação;
 
5.  DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTO DO EDITAL
5.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico;
5.2 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço
eletrônico pregao.csl@saude.rr.gov.br, 
5.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último
dia útil anterior à data da abertura do certame, através do endereço eletrônico www.gov.br/compras;

5.3.1  O Pregoeiro (a) poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos, bem como responsáveis
pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência;

5.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame;
5.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de
licitação;

5.5 Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, e que tal acolhimento implique alteração na formulação da proposta de preço, será designada
nova data para a realização do certame;
5.6  Decairá do direito de impugnar e/ou esclarecer os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o interessado que não o fizer até 03 (três) dias úteis
que antecederem a data de abertura da sessão pública, hipótese em que tal manifestação será desconsiderada;
 
6. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS REQUISITOS DE APRESENTAÇÃO NO SISTEMA
6.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento;
6.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2.1 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública;
6.3 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:
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6.3.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no instrumento convocatório;
6.3.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
6.3.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.
5º da Constituição Federal;
6.3.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas;

6.4 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

6.4.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame, para aquele item;
6.4.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa e
empresa de pequeno porte;

6.5.A falsidade da declaração de que trata os itens 6.3 ou 6.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.
6.6 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e
da fase de envio de lances;
6.7 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a
fase de envio de lances;
6.8 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

6.8.1 A  aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores  entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta;
6.8.2 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima;

6.9 O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
6.9.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço;

6.10 O valor final mínimo parametrizado na forma do item 6.8 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora
da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
6.11  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
7.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.1.1 Valor unitário do item;
7.1.2 Marca;
7.1.3 Fabricante;
7.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações quanto à especificação do Termo de Referência;

7.1.5.1 A licitante deverá descrever, no campo “descrição detalhada do objeto ofertado” disponível no Sistema, a descrição na íntegra contida
no TERMO DE REFERÊNCIA anexo I deste Edital, podendo o licitante acrescentar quaisquer informações que julgar necessário, devendo as
especificações/informações serem redigida em língua portuguesa, sob pena de desclassificação, caso não atenda as exigências acima descritas.
Não serão aceitas descrições como: “CONFORME EDITAL” ou “DESCRIÇÃO CONTIDA NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO”, etc;

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante;
7.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para contratação.

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto;
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;
7.5 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição;

7.5.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação;
7.5.2 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no Edital e seus Anexos;
7.5.3  Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços
máximos previstos no item 7.5.2;

7.6 As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitadas a 02 (duas) casas decimais, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos,
ou seja, não serão aceitos valores "quebrados";
7.7 Todos os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casa decimais. não sendo observada esta regra pela licitante, serão desconsideradas pelo(a)
Pregoeiro(a) as casa decimais a partir da terceira, sem arredondamento;

 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste
Edital;
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8.2  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a
abertura da sessão pública;
8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances;
8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o (a) Pregoeiro (a) e os licitantes;
8.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro;
8.6 As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitadas a 02 (duas) casas decimais, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos,
ou seja, não serão aceitos valores "quebrados";
8.7 Todos os preços deverão ser cotados com, no máximo, duas casa decimais. não sendo observada esta regra pela licitante, serão desconsideradas pelo(a)
Pregoeiro(a) as casa decimais a partir da terceira, sem arredondamento;
8.8 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item;
8.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;
8.10 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;
8.11 O intervalo mínimo de diferença de valores  entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que
cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,01 centavo;
8.12 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
inconsistente ou inexequível;
8.13 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado;

8.13.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances;
8.13.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo;
8.13.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor
lance;
8.13.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
8.13.5 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar;
8.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do
licitante;
8.16  No caso de desconexão com o Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos
licitantes para a recepção dos lances;
8.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o (a) Pregoeiro (a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas 24h (vinte e quatro horas) da comunicação do fato pelo (a) Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação;
8.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta;
8.19  Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538,
de 2015;

8.19.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima
da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada;
8.19.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto;
8.19.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as
demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior;
8.19.4  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;

8.20 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
8.20.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta
ordem:
8.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
8.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito
de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
8.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
8.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.
8.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
 8.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Roraima;
 8.20.2.2. empresas brasileiras;
 8.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
8.20.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.
8.20.3 Permanecendo empate após aplicação de todos os critérios de desempate de que trata o caput, proceder-se-á a sorteio das propostas empatadas a
ser realizado em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
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8.21 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou
inferior ao desconto definido para a contratação, o (a)  Pregoeiro (a)  poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do
julgamento;

8.21.1 Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer
outro motivo;
8.21.2 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração;
8.21.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes;
8.21.4 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório;
8.21.5 O (a) Pregoeiro (a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados;
8.21.6 É facultado a (o) Pregoeiro (a) prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de
findo o prazo;

8.22 Após a negociação do preço, o (a) Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta;
8.23 Atendendo ao disposto no Decreto 8.538 de 6 de outubro de 2015, nos §2° e §3° do Art. 8º, na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada,
esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro
colocado da cota principal;
8.24 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
 
9. DA FASE DE JULGAMENTO
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4 do edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”, “c”  pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);

9.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992.
9.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o (a) Pregoeiro (a) diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput);

9.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º);
9.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º);
9.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação;

9.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação;
9.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o (a) Pregoeiro
(a) verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os subitens 4.1.3 e 6.4 deste edital;
9.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos,
observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022;
9.7  O (a) Pregoeiro (a) convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último lance ofertado num prazo
máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.
9.7.1 A proposta deve conter:
a) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone e endereço eletrônico (e-mail), bem como nome do proponente ou de seu representante
legal, CPF, RG e cargo na empresa;
b) O preço unitário e total para cada serviço item, especificados no Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em
moeda corrente nacional, conforme estabelece o inciso II do art. 12 da Lei Federal nº. 14.133/21, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas
e demais despesas decorrentes da execução do objeto;
c) Os preços unitário e total de cada um dos itens devem ser expressos em numeral (exemplo R$ 0,00), enquanto que o valor global da proposta deve ser
escrito em numeral e por extenso;
d) Constar a(s) descrição(ões), quantidade(s) e unidade(s) de medida do(s) item(ns) ofertado(s), de forma detalhada, conforme  TERMO DE
REFERÊNCIA (Anexo I do Edital), bem como, FABRICANTE, MARCA e MODELO, solicitado no MODELO DA PROPOSTA DE PREÇO Anexo
II do Edital;
e)  CONSTAR FABRICANTE  no campo do MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS  solicitado no ANEXO II do edital para os itens. Cada item
DEVERÁ ser cadastrado somente com uma MARCA/FABRICANTE; 
f) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista para abertura da licitação;
g) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento;
9.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:

9.8.1 Contiverem vícios insanáveis;
9.8.2 Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
9.8.3 Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;
9.8.4 Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
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9.8.5 Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável;
9.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração;

9.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem 9.9, só será considerada após diligência do (a) Pregoeiro (a), que comprove:
9.9.1.1 Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
9.9.1.2 Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta;

9.10 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta;
9.11 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação
de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta;
9.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́  ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

9.12.1  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
9.12.2  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime;

9.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do
serviço ou da área especializada no objeto;
9.14 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no
Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta;
9.15 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
9.16 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema;
9.17 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo (a) Pregoeiro (a), ou havendo entrega de amostra
fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada;
9.18 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o (a) Pregoeiro (a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance
ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.
9.19 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem
de classificação;
9.20  No julgamento das propostas, o (a) Pregoeiro (a)  poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas  mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos;
9.21 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o (a) Pregoeiro (a) verificará a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.
9.22 Havendo necessidade, o (a) Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua continuidade, reiniciada somente
decorridas 24h (vinte e quatro horas) após a comunicação.

 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação,
serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021;
10.2  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro
cadastral no SICAF;

10.2.1  Caso o SICAF não contemple todo o Objeto deste Pregão, encaminhar o Contrato Social, Estatuto, ou documentos pertinentes, emitidos pela
Junta Comercial da sede da licitante, que contemple o objeto, para fins de habilitação;
10.2.2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

I - A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;
III - Prova de regularidade com a FAZENDA ESTADUAL, devidamente atualizada;
IV - Prova de regularidade com a FAZENDA MUNICIPAL, devidamente atualizada;
V - Comprovação de regularidade com a Fazenda Federal, através da apresentação da  CERTIDÃO DE DÉBITOS RELATIVOS A
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, devidamente atualizada;
VI - Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, conforme alínea "a" do artigo 27 da Lei nº. 8.036/90,
devidamente atualizado;
VII - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, conforme Lei nº. 12.440/11, devidamente atualizada;

10.2.3 Relativamente à qualificação econômico financeira:
I)  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da  pessoa jurídica ou pessoa física empresarial,  de acordo com a Lei nº
14.133/2021, art. 69,  caput, inciso II, expedida dentro do prazo de 90 (noventa) dias, anteriores à data da entrega da documentação, exceto
quando dela constar o prazo de validade;
II) BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, já exigíveis e apresentados na forma da lei ou de regulamentação da Receita
Federal do Brasil em caso de escrituração contábil digital, extraídos do Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios.
III) O balanço deverá ser registrado na entidade competente e também assinado pelo Administrador da Empresa e pelo Contador;
IV) O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento, extraídos do livro Diário, devidamente
registrado no órgão competente, nas condições de apresentação do balanço patrimonial;
V)  As microempresas, as empresas de pequeno porte e as empresas que trabalham sob regime de lucro presumido deverão também apresentar,
obrigatoriamente, o Balanço Patrimonial na forma aqui exigida, não podendo o mesmo ser substituído por nenhum outro documento, nos termos
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da Resolução CFC nº 1.330/11.
VI) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação
pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

 
a)     Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ----------------------------------------------------------
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG = ----------------------------------------------------------

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
Ativo Circulante

LC = -----------------------------------------------------------
Passivo Circulante

a.1.) As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido mínimo correspondente a:
a.1.1) 5% (cinco por cento) do valor total estimado para as propostas de valor inferior a R$ 1.000.000 (um milhão de reais), para o item ou lote
pertinente;
a.1.2) 10% (dez por cento) do valor total estimado da proposta de valor igual ou superior a R$ 1.000.000 (um milhão de reais), para o item ou
lote pertinente.
a.1.3)  As empresas com menos de 1 (um) ano de atividade, deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º).
a.1.4) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da
área contábil, apresentada pelo fornecedor.

10.2.4   APRESENTAR DEMAIS EXIGÊNCIAS HABILITATÓRIAS CONFORME ITEM 9.3 DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I
DO EDITAL;
10.2.5 Caberá a licitante observar todas as documentações solicitadas e demais exigências constantes no Termo de Referência;

10.3  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021);
10.4 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
10.5 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
10.6  A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos;
10.7 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
(IN nº 3/2018, art. 7º, caput);

10.7.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo
único);

 10.8  Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo
de 2h (duas horas), podendo ser prorrogável por igual período, caso julgue necessário;
10.9 A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor;
10.10  Os documentos relativos à regularidade fiscal  somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.
10.11 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de
diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

10.11.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e
10.11.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

10.12 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação;
10.13 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.10;
10.14  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior;
10.15   A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de
contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015);
10.16  Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus
Anexos;
10.17 Será declarado vencedor o licitante que apresentar o MENOR PREÇO POR ITEM, cumprir todos os requisitos de HABILITAÇÃO.
10.18  Havendo necessidade, o (a)  Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no  “chat”  a nova data e horário para a sua continuidade, reiniciada
somente decorridas 24h (vinte e quatro horas) após a comunicação.
 
11. DOS RECURSOS
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11.1   A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021;

11.1.1 Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do licitante, ou baseada em fatos genéricos;
11.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata;
11.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

11.3.1 Intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
11.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
11.3.3 O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

11.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema;
11.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três)
dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos autos;
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos;
11.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses;
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente;
11.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento;
11.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico https://sei.rr.gov.br/portalsei/.
 
12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior,
que poderá:
I - determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;
II - revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
III - proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade insanável;
IV - adjudicar o objeto e homologar a licitação.
12.2.  Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles
dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa;
12.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente devidamente comprovado;
12.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados.
 

13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
13.1  Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

13.1.1 Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
13.1.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

13.2 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata;
13.2.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado;
13.2.2 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original;

13.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes,
nas seguintes hipóteses:
13.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma
prevista no edital, poderá:

13.4.1 Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
13.4.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

 
14. DO REAJUSTAMENTO
14.1 A Nova Lei de Licitações estabelece no Art. 25, §7º, que independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão de índice de
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou
setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos;
14.2 Poderá ser admitido o primeiro reajuste de contrato com o interregno mínimo de 1 (um) ano tendo como base o Índice de Preço ao Consumidor Amplo
Especial Acumulado (IPCA-E) com data-base vinculada à data do orçamento estimado no período contados da data limite para apresentação do orçamento
estimado, consoante o Art. 182, Lei 14.133/21;
14.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste;
14.4 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela Legislação então em vigor;
14.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento do preço do valor remanescente;
14.6 Toda e qualquer solicitação de reajuste deverá ser submetida à análise e aprovação do órgão competente da Administração Pública.
14.7 Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação
do índice de reajustamento IPCA - E Índice Nacional de Preços ao Consumidor Especial Acumulado, com base na seguinte fórmula:

12/05/2026, 16:41 SEI/GRR - 22408868 - Edital

https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=24497759&infra_siste… 8/12

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
https://sei.rr.gov.br/portalsei/


R = V x I, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
I = Índice acumulado do período.

14.8  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer;
14.9 Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE
15. 1 O contrato será assinado por meio de assinatura digital.
15.1.1 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o contrato, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor.
15.2 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item 15.2, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual
atualização nos termos do edital, poderá:
15.2.1 Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário;
15.2.2 Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.
15.3 Por ocasião da assinatura do Contrato, verificar-se-á, se a licitante vencedora atende ao disposto no §4º do Art. 91 da Lei nº 14.133, de 2021.
 
16.  DAS PAGAMENTO
16.1. Conforme Minuta de Contrato, Anexo IV deste Edital.
 
17.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.  DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
17.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o
certame.
17.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:
17.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
17.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
1.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4 deixar de apresentar amostra;
17.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações descritas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I deste Edital.
17.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta.
17.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.
17.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.
17.1.5. Fraudar a licitação.
17.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
17.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:
17.2.1. advertência;
17.2.2. multa;
17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública.
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a
contar da comunicação oficial.
17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
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17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas,
cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
1.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1,
17.1.2 e 17.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas
nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º
14.133/2021.
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.
17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará
fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data
da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade
competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
 
18.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
18.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo (a)
Pregoeiro (a);
18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF;
18.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação;
18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;
18.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;
18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem
os prazos em dias de expediente na Administração;
18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público;
18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital;
18.10 Como forma de subsidiar o acesso ao processo administrativo, referente ao pregão no qual esteja vinculado, toda empresa que desejar ter vistas dos
processo, assinatura de Contrato e demais expedientes, deverão efetuar o cadastro da referida empresa no Sistema Eletrônico de Informação - SEI, através
do portal www.sei.rr.gov.br, conforme as recomendações abaixo:
I - Preencher o Formulário eletrônico para cadastramento de usuário externo, com os dados do representante legal da empresa;
II - Encaminhar para o e-mail  sei-suporte@casacivil.rr.gov.br  os seguintes documentos: Documento Oficial válido e com foto, CPF e comprovante de
residência atualizado do representante legal;
18.11 Este Edital de Pregão foi elaborado com base no TERMO DE REFERENCIA elaborado pelo Setor solicitante da Secretaria de Estado da Saúde,
neste caso a  Coordenadoria Geral de Vigilância em Saúde - CGVS/SESAU/RR,  cabendo ao referido setor a responsabilidade pelas informações
prestadas;
18.12  Os valores de referência dos itens apresentados neste Edital de Pregão, foram elaborados pelo setor técnico competente, neste caso,  Gerência
Especial de Cotação de Preços/SESAU, cabendo ao referido setor a responsabilidade de todas as informações prestadas, referente à valores cotados, prazos
e validades;
18.13 O resultado desta licitação e demais comunicados, serão publicados no Diário Oficial da União www.in.gov.br (quando for o caso), Diário Oficial de
Roraima  www.imprensaoficial.rr.gov.br, no Jornal de grande circulação local (atualmente Jornal Folha de Boa Vista), no site  www.gov.br/compras  e
no endereço eletrônico www.saude.rr.gov.br;
18.14  O Edital e seus Anexos, podem ser lidos e retirados através dos sites  www.gov.br/compras  ou  www.saude.rr.gov.br  na  aba LICITAÇÕES
e estarão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);
18.15  Quaisquer outras informações complementares sobre o presente Edital e/ou seus Anexos, poderão ser solicitadas através do e-
mail pregao.csl@saude.rr.gov.br;
18.16 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
18.16.1 Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA; (EP. 21105302);
18.16.2 Anexo  II – A - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES;
18.16.3Anexo III – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS;
18.16.4 Anexo IV - MINUTA DE CONTRATO; (EP.21286903);
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ANEXO I- A - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
 

 I - Critério de Disputa:
a) Universal (abrange a todas as empresas).
II - Valor Global a ser contratado pela administração é de R$ 32.268,23 (trinta e dois mil duzentos e sessenta e oito reais e vinte e três centavos). 
OBS: O valor demonstrado acima foi extraído da PLANILHA DE COTAÇÃO (EP.20998638), elaborado pela GERÊNCIA  ESPECIAL DE COTAÇÃO
- GEC/SESAU.
 
 
 

ANEXO – II
MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

 
(ATENÇÃO! SUBSTITUIR ESTA LOGOMARCA PELO TIMBRE DA EMPRESA)

 
 
 

PROCESSO SEI N° XXXXXXXXXX/XXXX
PREGÃO ELETRÔNICO S.R.P Nº: 000/0000
ABERTURA DIA: 00/00/0000
HORÁRIO: 00:00 horas (horário de Brasília)

 
Nome da empresa (razão social):
CNPJ:
Endereço:
Cidade: UF: CEP:
Telefone: E-mail:
Responsável pela assinatura do contrato:
Nome:
CPF:
Cargo/função:
Telefone: E-mail:
Dados bancários (com dígito verificador):
Banco: Agência: Conta:
 

ITEM  DESCRIÇÃO  FABRICANTE 
MARCA/
MODELO

UND QTD.
VALOR

UNITÁRIO
R$ 

VALOR
TOTAL R$

1. OBS.: DESCREVER OS ITENS DISPOSTOS
NO TERMO DE REFERÊNCIA. XXXXXX XXX XXX XXX XXXX XXXXX

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ (...............POR EXTERNSO............)

OBS: ATENTAR PARA O DISPOSTO NO SUBITEM 6.3  DO ​EDITAL.​
OBS: PREENCHER A DESCRIÇÃO DO OBJETO CONFORME ANEXO I DO TERMO DE REFERENCIA.

DECLARO QUE CUMPRO E ACATO TODOS OS DISPOSIIVOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS ANEXOS.
DECLARO QUE OS PREÇOS PROPOSTOS CORRESPONDEM A TODAS AS DESPESAS CONCERNENTES AO OBJETO DA LICITAÇÃO,
INCLUINDO FRETE, IMPOSTOS, TAXAS E OUTROS ENCARGOS DE QUALQUER NATUREZA.​
 

 
......................................... de ......................... de .................

 
 

________________________________________________________
(nome e assinatura do responsável)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX
 

 
 

ANEXO
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CADASTRO RESERVA

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao adjudicatário:

 

ITEM DO
TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

  Especificação Marca/Modelo UND QTD Valor Unitário R$

           

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

 

ITEM DO
TR Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

  Especificação Marca/Modelo UND QTD Valor Unitário R$

         
 
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Raymond Christopher da Silva, Assessor Especial, em 12/05/2026, às 16:13, conforme Art. 5º, XIII, "b", do
Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 22408868 e o código CRC
F062AFF1.

20101.051627/2024.83 22408868v2
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Governo do Estado de Roraima
Secretaria de Estado da Saúde de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"
MINUTA DE CONTRATO

 
CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DE
MATERIAIS  PERMANENTES PARA GERÊNCIA ESTADUAL DA
MALÁRIA E ENTOMOLOGIA PARA ATENDER OS SERVIÇOS
DO  DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA-
DVE  DA COORDENADORIA GERAL DE VIGILÂNCIA EM
SAÚDE-CGVS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/SESAU​​,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DE RORAIMA EM
CONJUNTO COM A  SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE E A
EMPRESA  xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, NA FORMA ABAIXO
MENCIONADA:
 

O  ESTADO DE RORAIMA, pessoa jurídica de direito público interno, C.N.P.J. sob o
n°. 84.012.012/0001-26, por meio da Secretaria de Estado Saúde situada a Rua Madri, n° 180 - Bairro
Aeroporto, com   doravante denominado  CONTRATANTE, representado pelo Excelentíssimo Senhor
Secretário de Estado da Saúde xxxxxxxxxxx, com CPF sob o nº xxxxxxxxx, conforme Decreto xxxxxxxx
de xx de xxxx de xxxx, do outro lado, a empresa  xxxxxxxxxxxxxxxxxx, C.N.P.J  xxxxxxxxxxxxxxxx,
sediada na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada  pelo(a) Senhor(a)  xxxxxxxxxxxxxxxxx,
portador(a)  do CPF nº xxxxxxxxxxxx, podendo ser encontrado  no endereço acima citado, doravante
denominado CONTRATADA, pactuam o presente contrato para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E
DE MATERIAIS  PERMANENTES PARA GERÊNCIA ESTADUAL DA MALÁRIA E
ENTOMOLOGIA PARA ATENDER OS SERVIÇOS DO  DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA-DVE  DA COORDENADORIA GERAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE-
CGVS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/SESAU​​, cuja celebração foi autorizada nos autos
do Processo SEI nº. 20101.051627/2024.83 e que se regerá pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021e
suas alterações; Lei n 8.080, de 19 de setembro de 1990, e suas alterações; Lei nº 123, de 14 de dezembro
de 2006 e suas alterações;  Instrução Normativa  SEGES nº 58, de 8 de agosto  de 2022;  Instrução
Normativa SEGES nº 65, de 7 de julho de 2021;  Instrução Normativa SEGES nº 81, de 25 de
novembro de 2022;  Portaria GM/MS Nº 2.881, de 29 de dezembro de 2023; Decreto Estadual nº
39.050-E, de 18 de agosto de 2025,  pelos termos da proposta vencedora, e  EDITAL DE PREGÃO
ELETRÔNICO Nº: XXX/XXX, atendidas às cláusulas e condições que se enunciam a seguir:
 
Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, o Estudo Técnico Preliminar,
Mapa de Riscos, o Termo de Referência e seus anexos, bem como a proposta comercial.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 
1.1. O presente CONTRATO tem por objeto Aquisição de equipamentos e de materiais permanentes
para gerência estadual da malária e entomologia para atender os serviços do  departamento de
vigilância epidemiológica-DVE  da Coordenadoria Geral de Vigilância em Saúde-CGVS da
Secretaria de Estado da Saúde/SESAU​, conforme Termo de Referência (Ep. 21105302).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO
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2.1. São os constantes do ANEXO I, do Termo de Referência (TR);
2.2. A coluna contendo o código CATMAT apresentados no ANEXO I do Termo de Referência, foram
extraídos do site de compras governamentais –  www.comprasnet.gov.br, os quais suas especificações
encontram-se de acordo com as necessidades da Rede Estadual de Saúde do Estado de Roraima;
2.3.  Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no  ANEXO I  e do Comprasnet, prevalecerá o
descritivo constante neste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA – LOCAL DE ENTREGA
 
3.1.  O objeto deste Contrato  deverá ser entregue no  NÚCLEO DE PATRIMÔNIO DA  SESAU/RR,
situado à Rua Miguel Lupi Martins, nº 214, Bairro São Pedro, em Boa Vista–RR, CEP: 69.306-715,
Telefone: (95)98405-3205, E-mail do Núcleo responsável pela gestão do
contrato:  ncm.cgvs@saude.rr.gov.br​, em dia e horário de expediente (segunda a sexta - 07h30min às
13h30min, horário local), sem ônus de frete para o Estado, e acompanhados das respectivas Notas Fiscais.
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE ENTREGA
 
4.1. A  empresa CONTRATADA deverá fornecer o objeto, no prazo máximo de até  30 dias corridos  a
contar da última assinatura do Contrato;
4.2. Caso necessário, solicitar prorrogação do prazo de entrega com antecedência mínima de 5 (cinco)
dias úteis da data final de entrega, demonstrando os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação, análise e possível aprovação;
4.2.1. Mediante justificativa da Contratada, parecer técnico da Coordenadoria, será admitido prorrogação
por mais 15 dias corridos após findado o prazo;
4.3. O ônus do transporte, entrega e descarregamento no endereço indicado no Item 3.1 deste Contrato é
exclusivamente da Contratada;
4.4. Os prazos que vierem a coincidir em dia que não haja expediente no órgão ou que o expediente tenha
sido reduzido, ficam automaticamente prorrogados ao dia útil seguinte.
 
CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÃO DE ENTREGA
 
5.1. O MATERIAL OBJETO DESTE CONTRATO DEVERÁ:
5.1.1. Ser de primeiro uso, da linha normal de produção, sendo aplicadas todas as normas e exigências da
Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e outras legislações pertinentes;
5.1.2. Ser fornecido  em embalagens originais, lacradas e esterilizadas, quando for o caso, contendo a
indicação de marca e dados do fabricante, como Razão Social, CNPJ e endereço, trazendo impressa a
indicação quantitativa, qualitativa, número de lote, data de fabricação e data de validade e/ ou garantia;
5.1.3. Possuir em suas embalagens unitárias, quando for o caso, garantia e/ou validade e demais
informações que se façam necessárias para o perfeito manuseio e transporte dos mesmos;
5.1.4. Atender rigorosamente os quantitativos e apresentações solicitadas referente ao  ANEXO I do
Termo de Referência (Especificação do objeto e estimativa de quantidades);
5.1.5.  A entrega dar-se-á somente acompanhada das respectivas notas fiscais, catálogos, folders e/ou
manuais com descritivos em português. Caso sejam apresentados em língua estrangeira, eles deverão ser
acompanhados da respectiva tradução, com todas as especificações técnicas do produto em língua
portuguesa (Brasil).
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5.1.6. No ato da entrega será exigido rigorosamente que os objetos do contrato sejam do fabricante e/ou
marca registrados na proposta da empresa, quando declarada vencedora do item e/ou lote no certame, bem
como que as especificações dos itens sejam as mesmas constantes no certame  e, em casos de
impossibilidade de entrega do objeto deste, conforme fabricante, marca e/ou especificação ofertada, a
empresa deverá solicitar troca, justificando a inviabilidade, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias
corridos  da  entrega,  visando  análise e decisão do requerimento por parte do Setor Competente da
Administração.
5.2. DA TROCA DE MARCA, somente serão autorizadas, desde que cumprido os requisitos abaixo:
5.2.1.  A CONTRATADA deve comprovar o fato superveniente não imputável a ela, que inviabilizou o
fornecimento da marca homologada (ex.: descontinuidade do produto pelo fabricante, falta de matéria
prima ou caso fortuito ou força maior), comprovado pelo fabricante e/ou empresa. Além disso, a nova
marca ofertada deve ser de qualidade igual ou superior à inicialmente cotada de forma a atender todos os
requisitos que foram solicitados neste Contrato;
5.2.2. A Administração analisará e se manifestará quanto à troca de marca, através do Parecer Técnico e
autorização, mediante a previsão de abastecimento e o interesse da Administração, bem como a
emergência que o caso requer;
5.2.3. Fica proibida a troca de marca sem anuência da Administração, caso a empresa vencedora pratique
tal conduta, o item será rejeitado em parte ou total, se assim o fizer;
5.2.4. Nas condições supracitadas, a troca de marca, deverá ser submetida a Gerência Especial de Cotação
– GERCOTPRE/SESAU, para análise dos preços praticados em compras governamentais, para o produto a
ser fornecido, podendo resultar em glosa no item homologado, que mediante a ciência da empresa, a glosa
ocorrerá no ato da liquidação da Nota Fiscal.
 
CLÁUSULA SEXTA – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO
 
6.1. O objeto deste Contrato será recebido em conformidade com o disposto no Art. 140, inciso II, da Lei
nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
6.2. A empresa CONTRATADA deverá comunicar oficialmente via e-mail: ncm.cgvs@saude.rr.gov.br,
ao Contratante o dia previsto para a entrega no endereço especificado na CLÁUSULA TERCEIRA deste
Contrato (local e horário de entrega), com antecedência mínima de 48 horas.
6.3. PROVISORIAMENTE:
a) Para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação solicitada;
b) Neste momento o canhoto da Nota Fiscal será assinado pelo fiscal do contrato ou membro da Comissão
de Recebimento da DVE/CGVS/LACEN, devidamente designados através de Ato Normativo do Gestor da
Pasta;
6.4. DEFINITIVAMENTE:
a)  Por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que
comprove o atendimento das exigências contratuais;
b) Após a verificação da qualidade, finalidade e quantidade do objeto, efetivar-se-á a aceitação;
c) Neste momento, será atestada a respectiva Nota Fiscal, pelo fiscal do contrato,
devidamente designado através de Ato Normativo do Gestor da Pasta;
d) O recebimento definitivo do objeto não deverá exceder o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do
recebimento provisório.
6.5. Os itens constates Contrato, serão RECUSADOS:
6.5.1. O objeto deste Contrato, poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo
com o contrato, com sua funcionalidade, qualidade e especificações constantes na Proposta da
CONTRATADA e no Termo de Referência, devendo ser substituído, à custa da CONTRATADA, sem
prejuízo e/ou ônus para a Administração;
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6.5.2.  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato,
nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato;
6.5.3. Quando apresentarem qualquer defeito durante a verificação de conformidade;
6.5.4.  Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de qualidade e quantidade do produto,
verificados na inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro com as mesmas características, no
prazo de até 15 (quinze) dias corridos, a contar da data da comunicação oficial do ocorrido emitida pelo
Fiscal do Contrato ou membro da Comissão de Recebimento da CGAF, com ciência do Gestor do
Processo;
6.5.5.  Será lavrado o TERMO DE RECUSA, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o
produto ser recolhido e/ou substituído.
6.5.6. Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e procedimentos estabelecidos nestas
CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO;
6.5.7. Os  itens do objeto de origem estrangeira deverão constar em suas embalagens as informações em
português (Brasil) para conhecimento e classificação.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA E/ OU VALIDADE
 
7.1. O prazo de validade dos itens na hora da entrega não deverá ser inferior a 12 (doze) meses;
7.1.1. Os equipamentos de informática deverão indicar a garantia que não deverá ser inferior a 12 (doze)
meses. Em caso de defeito do equipamento de informática, a empresa será notificada pela contratante para
fazer a imediata substituição do equipamento com as mesmas especificações, ou Indicar a assistência
técnica autorizada local para avaliação técnica, manutenção preventiva e corretiva, buscando maior
resolutividade;
7.1.2. O Microscópio Laboratorial Biológico Binocular  deverá  indicar a garantia que  não deverá ser
inferior a 12 (doze) meses, sendo estendida até 02 (dois) anos. Em caso de defeito do equipamento, a
empresa será notificada pela contratante para fazer a imediata substituição do equipamento com as mesmas
especificações, ou Indicar a assistência técnica autorizada local para avaliação técnica, manutenção
preventiva e corretiva, buscando maior resolutividade.
7.2. Os itens deverão apresentar no ato da entrega: lote, data de fabricação e data de validade, sem rasuras
ou emendas;
7.3. Os itens que estiverem abaixo do padrão estabelecido na proposta ou que apresentarem qualquer
deterioração na qualidade, em razão de quaisquer fatores, ou que apresentem prazo de validade inferior a
12 (doze) meses sem a apresentação do Termo de Compromisso de Troca do item do contrato, poderão ser
recusados.
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
8.1. A Contratação deverá estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas
em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade
com os termos da licitação os da proposta vencedora e as disposições do Contrato.
8.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante toda a execução do contrato;
8.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direto e indiretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de dolo ou em decorrência da má execução, até a efetiva entrega do objeto no endereço
estipulado na CLÁUSULA TERCEIRA deste Contrato, sem ônus de frete para o Estado e acompanhados
das respectivas Notas Fiscais e cópia do Empenho;
8.3.1. No descritivo da nota fiscal deverá conter o número do contrato, o número do processo, incluindo as
entregas feitas por transportadoras;
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8.4. Substituir no prazo máximo de  15  (quinze) dias corridos  todo e qualquer insumos, que vier a
apresentar avaria no ato de sua entrega, ou que apresentarem vícios de qualidade ou quantidade que o torne
impróprio ou inadequado ao fim a que se destina;
8.5. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização e prestar  todos os esclarecimentos que forem
solicitados por parte da  Coordenadoria Geral de Vigilância em Saúde  - CGVS/SESAU  e Comissão de
Recebimento de Material,  prestando todos os esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações
formuladas e cumprindo todas as orientações, da mesma, visando o fiel cumprimento do contrato;
8.6. Observar todas as exigências de segurança na entrega do Objeto deste Contrato;
8.7. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações vigentes: sociais,
trabalhistas, fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias, que resultem na execução do objeto deste
instrumento;
8.8. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive
considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
8.9.  Da solicitação de prorrogação de prazo de entrega ou da solicitação de troca de marca,  somente
serão autorizadas desde que cumpridos os requisitos dispostos nos itens 4.2 e 5.2 deste Contrato;
8.10. Deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus adicional à SESAU/RR;
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
9.1. Fornecer, em tempo hábil, todas as informações necessárias à Contratada para o fiel cumprimento das
obrigações decorrentes da aquisição objeto do presente Contrato;
9.2. Receber o objeto deste Contrato através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com inciso II, do artigo 140 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
9.3. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos itens
recebidos para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
9.4. Não permitir o recebimento do objeto deste em desacordo com o preestabelecido;
9.5. Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(ais) /Fatura(s) da CONTRATADA, após a efetiva entrega do
objeto e/ou serviço e atesto do Fiscal do Contrato e Comissão de Recebimento na Nota Fiscal;
9.6. Providenciar, junto à contratada substituição no prazo máximo de 15 (Quinze) dias corridos  todo e
qualquer material e/ou serviço, que vier a apresentar avaria/defeito ou ainda em desacordo com o descrito
neste Contrato no ato da entrega;
9.7. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante toda a execução do contrato;
9.8. Analisar a solicitação da Contratada, no que se refere à prorrogação de prazo de entrega do objeto e/
ou serviço deste Contrato, bem como a troca de marca dos materiais licitados, em caso de deferimento.
9.9. Providenciar junto a Gerência Especial de Cotação – GERCOTPRE/NP/SESAU/RR, nova cotação de
preços dos materiais  a fim de verificar preço e qualidade nos casos de prorrogação, reajustamento ou
alterações  contratuais para  aferição  do preço de mercado  ou quando necessário e conveniente para a
Administração;
9.10. Por fim, providenciar para que o Contrato seja cumprido fielmente por parte da CONTRATADA.
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO
 
10.1.  A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por no mínimo 01 (um)
servidor, doravante denominado FISCAL, designado formalmente, com autoridade para exercer, como
representante desta Secretaria, toda e qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato
cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste instrumento, determinando o que for
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necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o Art. 117 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021;
10.2. O Fiscal de Contrato deve ser, preferencialmente, nomeado dentre servidores efetivos, que não sejam
diretamente subordinados à unidade ou a outros setores responsáveis pela elaboração ou gerência do
contrato a ser fiscalizado, na respectiva Secretaria ou Órgão de Gestão;
10.3. Na hipótese da impossibilidade de atendimento do dispositivo acima, a nomeação do servidor deve
ser precedida da devida justificativa;
10.4. O Fiscal de Contrato deve ter, preferencialmente, fundado conhecimento técnico atinente ao serviço
executado ou veículo  adquirido, especialmente nos casos que versarem sobre serviços e/ou produtos de
natureza não comuns;
10.5.  É dever do Fiscal do Contrato proceder, previamente ao atestado de cada fatura, a análise de
documentos atinentes à regularidade de registros e conformidades quanto às responsabilidades tributárias,
previdenciárias, trabalhistas, assim como, quaisquer outros documentos exigidos da Contratada no
instrumento contratual;
10.6. Uma vez finalizada a execução do contrato e tendo sido devidamente atestado a regular entrega dos
veículos  adquiridos, o Fiscal do Contrato deverá emitir, neste caso, o  ATESTADO DEFINITIVO DE
RECEBIMENTO DE MATERIAL,  conforme  ANEXO  II  do  Termo de Referência (TR),  sendo
considerado, nesse ato, concluídas as atividades do fiscal frente ao respectivo contrato;
10.7. O Fiscal do Contrato que atestar a fatura, nota fiscal, ou documento com igual finalidade, declara
neste ato que o serviço ou material a que se refere foi satisfatoriamente prestado ou integralmente
fornecido, nos exatos termos e exigências fixadas no termo contratual;
10.8. O ateste equivocado quanto à qualidade e condições de entrega do veículo ou prestação do serviço,
bem como a emissão do Atestado de Recebimento de Material Definitivo ou o Atestado de Realização dos
Serviços Definitivos, acima mencionados, constitui ato passivo de responsabilização do servidor, nos
termos da legislação em vigor;
10.9. A nomeação de servidor público para a execução das atividades de Fiscal de Contrato, nos termos do
art. 109, incisos III e VI, da Lei Complementar nº 053, de 31 de dezembro de 2001, constitui obrigação
inerente à atividade do servidor público, notadamente o dever de exercer com zelo e dedicação as
atribuições legais e regulamentares essenciais ao cargo, bem como, o cumprimento de ordens superiores,
não cabendo alegação de recusa à designação, exceto quando se tratar de ato manifestamente ilegal;
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS​
 
11.1. Os Licitantes/Contratados sujeitam-se às regras e condições estabelecidas no Termo de Referência
(TR), neste Contrato e no Edital. Em caso de responsabilização administrativa seguirão os termos
dos  Artigos 155 a 163 da  Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  sem prejuízo de  demais providências
administrativas cabíveis, configurando-se como infrações as seguintes condutas:
I) dar causa à inexecução parcial do contrato;
II) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III) dar causa à inexecução total do contrato;
IV) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do contrato;
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IX) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
11.2. Serão aplicáveis nas hipóteses de infrações administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 1º de abril
de 2021, as seguintes sanções:
a) Advertência por escrito em caso de atraso injustificado na execução do contrato;
a.1. Advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no item 11.1. I deste
instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa;
b.1.  Multa,  calculada na forma do edital ou do contrato, não sendo inferior a 0,5% (cinco décimos por
cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada aos
responsáveis  por qualquer das infrações administrativas  previstas no  item  11.1   incisos de "I" a
"XII", sendo possível a cumulação;
c) Impedimento de Licitar e contratar;
c.1.  Impedimento de Licitar e contratar,  será aplicada aos responsáveis  pelas infrações administrativas
previstas nos subitens do  item 11.1 incisos "II, III, IV, V, VI, VII"  deste Instrumento  quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave e impedirá o(s) responsável(is) de licitar ou contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo
prazo máximo de 3 (três) anos.
d) Declaração Inidoneidade para licitar ou contratar, que será precedida de análise jurídica e observará as
regras estabelecidas em Lei, da aplicação será de competência exclusiva da Autoridade Máxima do
órgão/entidade;
d.1.  Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar,  será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos subitens do item 11.1. incisos "VIII, IX, X, XI e XII" deste Instrumento;
d.2.  Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar,    aplicável também pelas infrações
administrativas previstas nos  itens 11.1 incisos  "II, III, IV, V, VI  e VII"  desde que  justifiquem a
imposição de penalidade mais grave que a sanção de Impedimento estipulada do item 11.2, alíneas c) e
c.1.
d.3. A Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
11.3. Se a sanção de multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;
11.4. Na aplicação das sanções serão observados os princípios norteadores da Administração Pública na
dosimetria da sanção, bem como a natureza e gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto, as
circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela decorrerem para a Administração Pública.
11.5. As sanções aplicáveis não excluem, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano
causado à Administração Pública.
11.6.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA DO CONTRATO 
 
12.1.  O prazo de vigência da contratação  deverá  ser observada, no momento da contratação  a cada
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano
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plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro, em atenção ao Art. 105 da Lei nº. 14.133, de
01 de abril de 2021.
12.2. Tendo seu início a partir da data da última assinatura tendo eficácia legal após a publicação do seu
extrato no Diário Oficial do Estado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
 
13.1.  O Regime Jurídico dos Contratos Administrativos confere à Administração as prerrogativas de
modificar, extinguir ou fiscalizar a execução, no qual as alterações observarão os casos previstos no Art.
124 da Lei nº 14.133/21, desde que haja interesse público e as devidas justificativas nas:
I) Alterações Unilaterais pela Administração, nos moldes do Art. 124, inciso I e alíneas "a" e "b";
II) Alterações por Acordo Entre as Partes, nos moldes do Art. 124, inciso II e alíneas "a", "b", "c", "d";
13.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o  Item 13.1  inciso I, a CONTRATADA será obrigado a
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras.
13.3. As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação.
13.4. Caso haja alteração unilateral do Contrato que aumente ou diminua os encargos da CONTRATADA,
a Administração deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
 
14.1.  Constituirão motivos para extinção do contrato  as Inexecuções Totais  ou Parciais das obrigações,
descumprimentos de normas editalícias, prazos, atrasos, razões de interesse público, desde
que  formalmente motivadas  nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, em
observância ao disposto nos Artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133, 1º de abril de 2021.
14.2. A extinção do contrato poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração,  exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;
b) Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração;
c) Determinada por decisão arbitral, ou por decisão judicial.
14.3. A extinção administrativa ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada
da Autoridade competente.
14.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente por igual tempo;
14.5. A extinção por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos
decorrentes da contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções
previstas neste instrumento.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO
 
15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CRITÉRIO DE FATURAMENTO E PAGAMENTO
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16.1.  A CONTRATANTE efetuará o pagamento mediante Ordem Bancária creditada em conta corrente
preferencialmente do BANCO DO BRASIL S/A indicada pela CONTRATADA, até 30 (trinta) dias após o
protocolo de entrada da Nota Fiscal devidamente atestada junto à CONTRATANTE;
16.2. No dever de pagamento pela Administração relativo a fornecimento de bens ou execução de serviços,
será observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada, salvo quando das preferências do §1º,
art. 141, da Lei nº 14.133/2021​;
16.3. A CONTRATADA deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e
conta corrente onde deverá ser feito o pagamento via ordem bancária, bem como o número do Processo, do
Pregão Eletrônico, Contrato e/ou Empenho e Descrição detalhada dos bens ou serviços faturados;
16.4. Será também observado para o pagamento, o Regulamento aprovado pelo Decreto nº 4.335, de 03 de
agosto de 2001, alterado pelo Decreto nº 6.618-E, de 08 de setembro de 2005;
16.5. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, com
as informações que motivaram sua rejeição, para as necessárias correções, contando-se o prazo para
pagamento, a sua reapresentação.
16.6. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no
Governo do Estado de Roraima em favor do FORNECEDOR. Sendo o valor superior ao crédito
eventualmente existente, a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário;
16.7. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência;
16.8. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da
administração tributária as características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
16.9.  A NOTA FISCAL DEVERÁ SER EMITIDA NO CNPJ DA SECRETARIA DE ESTADO DA
SAÚDE N° 84.013.408/0001-98.
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – VALOR ESTIMATIVO
 
17.1. O Valor Total estimado para a contratação é de R$ 32.268,23 (trinta e dois mil duzentos e sessenta
e oito reais e vinte e três centavos),  de acordo com os critérios adotados pela Gerência Especial de
Cotação GERCOTPRE/NPSESAU/RR,  (20998638), cujo os valores nelas contidos são inteira
responsabilidade de seus elaboradores.
17.2.  Cabe ressaltar que o objeto será adquirido através de recursos  financeiros federais destinado à
aquisição do objeto, Portaria GM/MS Nº 2.881, de 29 de dezembro de 2023 (13525492).
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
18.1.  As despesas decorrentes da aquisição, objeto deste Contrato, correrão à conta dos recursos da
Secretaria de Estado da Saúde, conforme abaixo:
a) Programa de Trabalho: 10.302.078.3298
b) Elemento de Despesa: 4490.52
c) Fonte: 2601.3110
d) Tipo de Empenho: Ordinário
18.2.  E no exercício seguinte à conta do orçamento vigente naquele exercício, previsto para esta
modalidade de despesa, se for o caso.
Parágrafo Único. Para cobertura das despesas relativas ao corrente exercício foi emitida nota de empenho
nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, de XX.XX.XXXX, no valor de R$XXXXXXX
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), a conta da dotação especificada nesta cláusula.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO REAJUSTE
 
19.1. A Nova Lei de Licitações estabelece no Art. 25, §7º, que independentemente do prazo de duração do
contrato, será obrigatória a previsão de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data
do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial,
em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos.
19.2. Poderá ser admitido o primeiro reajuste de contrato com o interregno mínimo de 1 (um) ano tendo
como base o Índice de Preço ao Consumidor Amplo Especial Acumulado (IPCA-E) com data-base
vinculada à data do orçamento estimado no período contados da data limite para apresentação do
orçamento estimado, consoante o Art. 182, Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
19.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste;
19.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela Legislação então em
vigor;
19.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para
reajustamento do preço do valor remanescente;
19.6.  Toda e qualquer solicitação de reajuste deverá ser submetida à análise e aprovação do órgão
competente da Administração Pública.
19.7.  Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o
respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA - E Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Especial Acumulado, com base na seguinte fórmula:
R = V x I, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
I = Índice acumulado do período.
19.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
19.9. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será,
obrigatoriamente, o definitivo.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – GARANTIA CONTRATUAL
 
20.1.  No ato de assinatura do Contrato, a  CONTRATADA  apresentará a SESAU a garantia de
execução contratual, correspondente a 2,5% (dois virgula cinco por cento) do valor contratado, de
acordo com o art. 98 e §1º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
20.2.  A garantia contratual de que trata este item poderá ser prestada em qualquer das modalidades
previstas em Lei e adiante descritas, com validade do prazo contratual.
20.3. São modalidades de garantia, na forma do art. 96, §1º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021:

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser
exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas
contratações de obras, serviços e fornecimentos.
§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de
garantia:
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I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;
II - Seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

20.4. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou
conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras
cominações legais, quando for o caso.
20.5. A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em conta do Banco do Brasil S/A a ser
indicada pelo SESAU, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, de acordo com
o art. 96, § 1º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
 
21.1.  O preço definido no valor do contrato  permanecerá fixo e irreajustável, salvo hipóteses de
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, que deverá ser comprovado pelo CONTRATADO e
aprovado pelo CONTRATANTE;
21.2. O reequilíbrio de que trata este item será deliberado pela Administração a partir de requerimento
formal do interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos
custos, gerando eventuais efeitos a partir da protocolização do requerimento, e nunca de forma retroativa.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS
 
22.1.  Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução do objeto, constante deste
Contrato  serão resolvidos entre as partes contratantes por procedimento administrativo e também
utilizando-se meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a conciliação, a
mediação, o comitê de resolução de disputas e a arbitragem.
22.2. Ressaltamos que o Termo de Referência foi elaborado com base nas informações técnicas extraídas
da  Formalização da demanda  (EP.  13747225),  Estudo Técnico Preliminar
SESAU/CGVS/DPF  (EP.  15577452),  Pedido de Aquisição de Material nº
249  (EP.  15004441),  Declaração nº 1276  (EP.  15005643),  Mapa de Cotação de preços
(EP.  14631058),  Certidão SESAU/NPSESAU/GERCOTPRE  (EP.  14626800) e  Mapa de Riscos
SESAU/CGVS/DVE/NCM  (EP.  15617835), cuja as informações nele contida são de inteira
responsabilidade dos seus elaboradores e Gestor do Processo  Coordenação  Geral de Vigilância em
Saúde (CGVS/SESAU), sendo de responsabilidade deste Núcleo de Processo acrescentar as informações
mínimas necessárias conforme o Art. 6º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
22.3. A Administração se resguarda no direito de realizar modificações referente as Fontes Orçamentárias
mediante apostilamento.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DA PUBLICAÇÃO
 
23.1. A publicação do presente Contrato será efetuada, pelo CONTRATANTE, nos termos do art. 94, da
 Lei nº 14.133/2021.
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DO FORO
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24.1.  Fica eleito o foro da comarca de Boa Vista - Roraima para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento deste Contrato.
 
E por se acharem justas e acordadas, as partes assinam eletronicamente o presente instrumento para que
surta todos os efeitos em Direito previstos.
 

Boa Vista/RR, data constante no sistema.
 

(assinado digitalmente)
xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE
CONTRATANTE

 
 

(assinado digitalmente)
REPRESENTANTE LEGAL

EMPRESA
CONTRATADA

Documento assinado eletronicamente por Tsuyoshi Doi Junior, Diretor do Departamento de Apoio
às Licitações e Contratos, em 24/02/2026, às 15:51, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº
27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 21286903 e o código CRC DE3666E4.

20101.051627/2024.83 21286903v3

12/05/2026, 16:42 SEI/GRR - 21286903 - Minuta de Contrato

https://sei.rr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=23289555&infra_siste… 12/12

https://sei.rr.gov.br/autenticar


Governo do Estado de Roraima
Secretaria de Estado da Saúde de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"
TERMO DE REFERÊNCIA

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
1.1. Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021e suas alterações; 
1.2. Lei n 8.080, de 19 de setembro de 1990, e suas alterações;
1.3. Lei nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações;
1.4. Decreto Estadual nº 39.050-E, de 18 de agosto de 2025;
1.5. Instrução Normativa SEGES nº 65, de 7 de julho de 2021;
1.6. Instrução Normativa SEGES nº 81, de 25 de novembro de 2022.
1.7. Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022;
1.8. Portaria GM/MS Nº 2.881, de 29 de dezembro de 2023.
 
2. DA DEFINIÇÃO DO OBJETO:
2.1. AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DE MATERIAIS PERMANENTES PARA GERÊNCIA ESTADUAL DA
MALÁRIA E ENTOMOLOGIA PARA ATENDER OS SERVIÇOS DO  DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA
EPIDEMIOLÓGICA-DVE  DA COORDENADORIA GERAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE-CGVS DA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/SESAU, REFERENTE A    PORTARIA GMMS Nº 2.881, DE 29 DE
DEZEMBRO DE 2023. (13525492).
 
3. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
3.1. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
3.1.1. Justificamos a aquisição devido a insuficiência de equipamentos e de materiais para atender toda a demanda da
Gerência Estadual da Malária e  de Entomologia, necessárias para aumentar a capacidade de atendimento e melhorar a
qualidade dos serviços prestados aos Municípios do Estado de Roraima;
3.1.2. O presente procedimento justifica-se pela necessidade da aquisição para a atualização tecnológica e a modernização
dos equipamentos, devido à insuficiência do número de equipamentos atuais, assim como para a renovação dos materiais,
visando a eficiência e a eficácia dos serviços prestados à população Roraimense; 
3.1.3. A falta de equipamentos e de materiais adequados compromete   o calendário de capacitações e o desempenho dos
profissionais da saúde dos municípios, uma vez que a Gerência Estadual da Malária,   tem como  competência: capacitar,
treinar, orientar e assessorar profissionais e instituições de saúde nas ações de prevenção e controle da malária;
supervisionar, monitorar e avaliar as ações de vigilância epidemiológica, sanitária e de controle da malária executadas pelos
municípios e de gerenciar e manter atualizados os bancos de dados (sistemas de informação) estaduais necessários à sua
área de atuação, bem como, repassar em tempo oportuno, dados e informações que se façam necessários aos demais níveis
de competência  e  outras atividades correlatas.
3.1.4.  Ressaltamos que a atualização tecnológica dos equipamentos de informática e correlatos é fundamental para um
atendimento seguro, garantindo a qualidade na prestação dos serviços aos 15 (quinze) municípios.
 
3.2. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
3.2.1. Conforme previsto no Art. 40, inciso V, alínea b, § 2º, incisos I ao III do mesmo dispositivo da Lei nº 14.133/2021,
que assim especificam:

Art. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o seguinte:
(...)
V - atendimento aos princípios:
(...)
b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso;
(...)
§ 2º Na aplicação do princípio do parcelamento, referente às compras, deverão ser considerados:
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I - a viabilidade da divisão do objeto em lotes;
II - o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade, sempre que possível, desde que atendidos
os parâmetros de qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

3.2.2.  O objeto é dividido em itens, cada qual representando um bem de forma autônoma, razão pela qual aumenta a
competitividade do certame, pois possibilita a participação de vários fornecedores.
 
4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:
4.1. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO:
4.1.1.  A necessidade da aquisição de equipamentos de informática e microscópio laboratorial é para a  atualização
tecnológica e a modernização dos equipamentos da Gerência Estadual da Malária e Entomologia, devido à insuficiência de
equipamentos, visando a eficiência e a eficácia dos serviços no monitoramento das ações realizadas pelos municípios do
estado através dos Sistemas de Vigilância Epidemiológica da Malária e Sistemas de Vetores/Fentomologia e outras
atividades correlatas;
4.1.2. O objeto para a  contratação é Aquisição de Equipamentos e de Materiais  Permanentes para Gerência Estadual da
Malária e Entomologia para atender os serviços do  Departamento de Vigilância Epidemiológica-DVE  da Coordenadoria
Geral de Vigilância em Saúde - CGVS, caracterizado como objeto comum, o mesmo pode ser fornecido por empresas de
outros Estados, desde que seja atendido as prerrogativas de prazo de entrega dos produtos.
4.1.3. Justificamos a não realização do levantamento de mercado, por não haver opções de soluções a ser avaliadas para
atendimento da necessidade exposta no ANEXO I, considerando que a contratação pretendida é rotineira, envolve materiais
comuns, facilmente encontrados no mercado, e fornecidos por um leque de fornecedores, que garante a participação de
empresas e consequentemente ampla competição entre licitantes interessados.
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO:
5.1. O objeto poderá ser licitado na modalidade Pregão eletrônico, sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e
qualidade comuns e que possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado,
conforme definições contidas na Lei nº 14.133/2021, pela hipótese do Art. 6º e inciso XIII:

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:
[...]
XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital,
por meio de especificações usuais de mercado;

5.2. É previsto a participação neste processo dos beneficiários da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,
aplicando no que couber  as disposições constantes dos arts. 42 a 49  para licitação exclusiva de Microempresa - ME e
Empresa de Pequeno Porte - EPP, e demais disposições do Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015.
 
6. DA DESCRIÇÃO E QUANTITATIVO:
6.1. São os constantes do ANEXO I deste Termo de Referência;
6.2. A coluna contendo o código CATMAT apresentados no  ANEXO I deste TR, foram extraídos do site de compras
governamentais –  www.comprasnet.gov.br, os quais suas especificações encontram-se de acordo com as necessidades da
Rede Estadual de Saúde do Estado de Roraima;
6.3. Caso haja discordância entre o descritivo dos itens no ANEXO I e do Comprasnet, prevalecerá o descritivo constante
neste Termo.
 
7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 
7.1. DO LOCAL E HORÁRIO DE ENTREGA: ​ 
7.1.1. O objeto deste TR deverá ser entregue no NÚCLEO DE PATRIMÔNIO DA SESAU/RR, situado à Rua Miguel
Lupi Martins, nº 214, Bairro São Pedro, em Boa Vista–RR, CEP: 69306-715, Telefone: (95) 98405 - 3205, E-mail do
Núcleo responsável pela gestão do contrato: ncm.cgvs@saude.rr.gov.br​, em dia e horário de expediente (segunda a sexta -
07h30min às 13h30min, horário local), sem ônus de frete para o Estado, e acompanhados das respectivas Notas Fiscais.
 
7.2. PRAZO DE ENTREGA:
7.2.1. A  empresa vencedora deverá fornecer o objeto, no prazo máximo de até 30 dias corridos a contar da
última assinatura do Contrato;
7.2.2. Caso necessário, solicitar prorrogação do prazo de entrega com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da
data final de entrega, demonstrando os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
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comprovação, análise e possível aprovação;
7.2.2.1. Mediante justificativa da Contratada, parecer técnico da Coordenadoria, será admitido prorrogação por mais 15 dias
corridos após findado o prazo;
7.2.3. O ônus do transporte, entrega e descarregamento no endereço indicado no subitem 7.1.1 deste TR é exclusivamente
da Contratada;
7.2.4. Os prazos que vierem a coincidir em dia que não haja expediente no órgão ou que o expediente tenha sido reduzido,
ficam automaticamente prorrogados ao dia útil seguinte.
 
7.3. DA CONDIÇÃO DE ENTREGA:
7.3.1.  O MATERIAL OBJETO DESTE TR DEVERÁ:
7.3.1.1. Ser de primeiro uso, da linha normal de produção, sendo aplicadas todas as normas e exigências da Lei nº 8.078/90
(Código de Defesa do Consumidor) e outras legislações pertinentes;
7.3.1.2. Ser fornecido em embalagens originais, lacradas e esterilizadas, quando for o caso, contendo a indicação de marca e
dados do fabricante, como Razão Social, CNPJ e endereço, trazendo impressa a indicação quantitativa, qualitativa, número
de lote, data de fabricação e data de validade e/ ou garantia;
7.3.1.3. Possuir em suas embalagens unitárias, quando for o caso, garantia e/ou validade e demais informações que se façam
necessárias para o perfeito manuseio e transporte dos mesmos;
7.3.1.4. Atender rigorosamente os quantitativos e apresentações solicitadas referente ao ANEXO I (Especificação do objeto
e estimativa de quantidades);
7.3.1.5.  A entrega dar-se-á somente acompanhada das respectivas notas fiscais, catálogos, folders e/ou manuais com
descritivos em português. Caso sejam apresentados em língua estrangeira, eles deverão ser acompanhados da respectiva
tradução, com todas as especificações técnicas do produto em língua portuguesa (Brasil).
7.3.1.6. No ato da entrega será exigido rigorosamente que os objetos do contrato sejam do fabricante e/ou marca registrados
na proposta da empresa, quando declarada vencedora do item e/ou lote no certame, bem como que as especificações dos
itens sejam as mesmas constantes no certame  e, em casos de impossibilidade de entrega do objeto deste, conforme
fabricante, marca e/ou especificação ofertada, a empresa deverá solicitar troca, justificando a inviabilidade,
com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis da entrega, visando análise e decisão do requerimento por parte do Setor
Competente da Administração.
7.3.2. Da TROCA DE MARCA, somente serão autorizadas, desde que cumprido os requisitos abaixo:
7.3.2.1. A Contratada deve comprovar o fato superveniente não imputável a ela, que inviabilizou o fornecimento da marca
homologada (ex.: descontinuidade do produto pelo fabricante, falta de matéria prima ou caso fortuito ou força maior),
comprovado pelo fabricante e/ou empresa. Além disso, a nova marca ofertada deve ser de qualidade igual ou superior à
inicialmente cotada de forma a atender todos os requisitos que foram solicitados neste TR;
7.3.2.2. A Administração analisará e se manifestará quanto à troca de marca, através do Parecer Técnico e autorização,
mediante a previsão de abastecimento e o interesse da Administração, bem como a emergência que o caso requer;
7.3.2.3. Fica proibida a troca de marca sem anuência da Administração, caso a empresa vencedora pratique tal conduta, o
item será rejeitado em parte ou total, se assim o fizer;
7.3.2.4.  Nas condições supracitadas, a  troca de marca, deverá ser submetida a Gerência Especial de Cotação –
GERCOTPRE/SESAU, para análise dos preços praticados  em compras governamentais, para o produto a ser fornecido,
podendo resultar em glosa no item homologado, que mediante a ciência da empresa, a glosa ocorrerá no ato da liquidação
da Nota Fiscal.
 
7.4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:
7.4.1. O objeto deste Termo de Referência será recebido em conformidade com o disposto no Art. 140, inciso II, da Lei nº
14.133/2021;
7.4.2. A empresa vencedora deverá comunicar oficialmente via e-mail: ncm.cgvs@saude.rr.gov.br, ao Contratante o dia
previsto para a entrega no endereço especificado no subitem 7.1 (local e horário de entrega), com antecedência mínima de
48 horas.
7.4.3. PROVISORIAMENTE: 
7.4.3.1. Para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação solicitada;
7.4.3.2.  Neste momento o canhoto da Nota Fiscal será assinado pelo fiscal do contrato ou membro da Comissão de
Recebimento da DVE/CGVS/LACEN, devidamente designados através de Ato Normativo do Gestor da Pasta;
7.4.4. DEFINITIVAMENTE:
7.4.4.1. Por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais;
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7.4.4.2. Após a verificação da qualidade, finalidade e quantidade do objeto, efetivar-se-á a aceitação;
7.4.4.3. Neste momento, será atestada a respectiva Nota Fiscal, pelo fiscal do contrato, devidamente designado através de
Ato Normativo do Gestor da Pasta;
7.4.4.4. O recebimento definitivo do objeto não deverá exceder o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do recebimento
provisório.
7.4.5. Os itens constates no ANEXO I deste TR, serão RECUSADOS:
7.4.5.1. O objeto deste TR, poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato, com sua
funcionalidade, qualidade e especificações constantes na Proposta da Contratada e neste TR, devendo ser substituído, à
custa da Contratada, sem prejuízo e/ou ônus para a Administração;
7.4.5.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra
ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou
pelo contrato;
7.4.5.3. Quando apresentarem qualquer defeito durante a verificação de conformidade;
7.4.5.4.  Nos casos de sinais externos de avaria de transporte ou de qualidade e quantidade do produto, verificados na
inspeção do mesmo, este deverá ser substituído por outro com as mesmas características, no prazo de até 15 (quinze) dias
corridos, a contar da data da comunicação oficial do ocorrido emitida pelo Fiscal do Contrato ou membro  da Comissão de
Recebimento da CGVS/LACEN, com ciência do Gestor do Processo;
7.4.5.5.  Será lavrado o TERMO DE RECUSA, no qual se consignarão as desconformidades, devendo o produto ser
recolhido e/ou substituído.
7.4.5.6.  Nos casos de substituição do produto, iniciar-se-ão os prazos e procedimentos estabelecidos nestas CONDIÇÕES
DE RECEBIMENTO;
7.4.5.7. Os itens do objeto de origem estrangeira deverão constar em suas embalagens as informações em português (Brasil)
para conhecimento e classificação.
 
7.5. DOS PRAZO DE VALIDADE E/OU GARANTIA:
7.5.1. O prazo de validade dos itens na hora da entrega não deverá ser inferior a 12 (doze) meses;
7.5.1.1. Os equipamentos de informática deverão indicar a garantia que não deverá ser inferior a 12 (doze) meses. Em
caso de defeito do equipamento de informática, a empresa será notificada pela contratante para fazer a imediata substituição
do equipamento com as mesmas especificações, ou indicar a assistência técnica autorizada local para avaliação técnica,
manutenção preventiva e corretiva, buscando maior resolutividade;
7.5.1.2. O Microscópio Laboratorial Biológico Binocular deverá indicar a garantia que não deverá ser inferior a 12 (doze)
meses, sendo estendida até 02 (dois) anos. Em caso de defeito do equipamento, a empresa será notificada pela contratante
para fazer a imediata substituição do equipamento com as mesmas especificações, ou Indicar a assistência técnica
autorizada local para avaliação técnica, manutenção preventiva e corretiva, buscando maior resolutividade.
7.5.2. Os itens deverão apresentar no ato da entrega: lote, data de fabricação e data de validade, sem rasuras ou emendas;
7.5.3. Os itens que estiverem abaixo do padrão estabelecido na proposta ou que apresentarem qualquer deterioração na
qualidade, em razão de quaisquer fatores, ou que apresentem prazo  de validade inferior a 12 (doze) meses sem a
apresentação do Termo de Compromisso de Troca do item do contrato, poderão ser recusados.
 
8. DOS IMPACTOS AMBIENTAIS:
8.1.  A princípio, não há impacto ambiental relevante na aquisição do objeto em tela, contudo, o licitante vencedor será
responsável, durante a vigência do contrato, a observar as ações que possam causar algum tipo de  dano ao meio  ambiente.
 
9. DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR:
9.1. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME:
9.1.1. Em razão das vedações legais, não poderá participar do procedimento de contratação:

a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em
decorrência de sanção que lhe foi imposta junto ao Governo do Estado de Roraima, durante o prazo da sanção aplicada;
b) O fornecedor impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, durante o prazo da sanção aplicada;
c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.
d) O fornecedor declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação;
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e) O fornecedor proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, §8º, inciso V, da Lei nº
9.605, de 12 de fevereiro de 1998 (Atividades Lesivas ao Meio Ambiente).
f) O fornecedor proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12, da Lei nº 8.429, de 2 de junho de
1992 (Improbidade Administrativa);
g) Os interessados que por ventura sejam enquadrados nas vedações previstas no Art. 14 da Lei nº 14.133/2021;
g.1) Entende-se por “participação direta e indireta” nos termos do Art. 9º § 1º da Lei nº 14.133/2021, a participação no
certame ou procedimento de contratação de empresa em que uma das pessoas listadas no citado dispositivo legal figure
como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no
processo licitatório.
h) O fornecedor cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste termo;
i) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
j) As sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham diretores, sócios ou
representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum;
k) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição;
l)  A verificação do atendimento das condições indicadas na letra "a" até a letra "e" serão realizadas de forma
consolidada por meio de consulta no portal do Tribunal de Contas da União (TCU), no endereço
eletrônico https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ou por qualquer outro meio idôneo de consulta.

 
9.2. DA JUSTIFICATIVA DA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIOS:
9.2.1. No que concerne à participação de Consórcios constituídos com finalidade específica e temporária, não serão
admitidos na presente Licitação visto que o objeto trata de Aquisição de Bens Comuns de baixa complexidade, sendo
plenamente possível que Empresas individualmente  constituídas adimplam a obrigação. Ressalta-se que  não
vislumbramos  complexidade nesta aquisição que justifique de forma plausível  a participação especial de Consórcios. É
cediço que esta forma de Constituição não é dotada de personalidade jurídica própria e o dever de cumprir e apresentar o rol
de documentos elencados no Art. 15, incisos de I a V da Lei 14.133/2021, o que reforça a desnecessidade de previsão de
participação pois acarretaria em maiores burocracias e tempo de análise documental, engessando de certa forma a Licitação.
 
9.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
9.3.1. Atestado de Capacidade Técnica emitido por Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado;
 
9.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA:
9.4.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou pessoa física empresarial, de
acordo com a Lei nº 14.133/2021, art. 69, caput, inciso II, expedida dentro do prazo de 90 (noventa) dias, anteriores à data
da entrega da documentação, exceto quando dela constar o prazo de validade;
9.4.2.  BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, já exigíveis e apresentados na forma
da lei ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de escrituração contábil digital, extraídos do Livro Diário,
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
9.4.2.1. O balanço deverá ser registrado na entidade competente e também assinado pelo Administrador da Empresa e pelo
Contador;
9.4.2.2. O Balanço Patrimonial deverá ser acompanhado de cópia do termo de abertura e de encerramento, extraídos do livro
Diário, devidamente registrado no órgão competente, nas condições de apresentação do balanço patrimonial;
9.4.2.3. As microempresas, as empresas de pequeno porte e as empresas que trabalham sob regime de lucro presumido
deverão também apresentar, obrigatoriamente, o Balanço Patrimonial na forma aqui exigida, não podendo o mesmo ser
substituído por nenhum outro documento, nos termos da Resolução CFC nº 1.330/11.
9.4.2.4. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados
mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante
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LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
 

9.4.2.5. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido mínimo correspondente a:
9.4.2.5.1. 5% (cinco por cento) do valor total estimado para as propostas de valor inferior a R$ 1.000.000 (um milhão de
reais), para o item ou lote pertinente;
9.4.2.5.2. 10% (dez por cento) do valor total estimado da proposta de valor igual ou superior a R$ 1.000.000 (um milhão
de reais), para o item ou lote pertinente.
9.4.2.6. As empresas com menos de 1 (um) ano de atividade, deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §1º).
9.4.2.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.
 
10. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:
10.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
10.1.1.   A Contratação deverá estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas
que definam os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação os da
proposta vencedora e as disposições da Minuta de Contrato.
10.1.2. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas, durante toda a execução do contrato;
10.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direto e indiretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de dolo
ou em decorrência da má execução, até a efetiva entrega do objeto no endereço estipulado no subitem 7.1 deste TR, sem
ônus de frete para o Estado e acompanhados das respectivas Notas Fiscais e cópia do Empenho;
10.1.3.1. No descritivo da nota fiscal deverá conter o número do contrato, o número do processo, incluindo as entregas
feitas por transportadoras;
10.1.4. Substituir no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos todo e qualquer insumos, que vier a apresentar avaria no
ato de sua entrega, ou que apresentarem vícios de qualidade ou quantidade que o torne impróprio ou inadequado ao fim a
que se destina;
10.1.5. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados por parte
da Coordenadoria Geral de Vigilância em Saúde - CGVS/SESAU e Comissão de Recebimento de Material, prestando todos
os esclarecimentos necessários, atendendo às reclamações formuladas e cumprindo todas as orientações, da mesma, visando
o fiel cumprimento do contrato;
10.1.6. Observar todas as exigências de segurança na entrega do Objeto deste Termo de Referência;
10.1.7. Responsabilizar-se por todos os encargos e obrigações concernentes às legislações vigentes: sociais, trabalhistas,
fiscais, comerciais, securitárias e previdenciárias, que resultem na execução do objeto deste instrumento;
10.1.8. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considerados os
casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
10.1.9.  Da solicitação de prorrogação de prazo de entrega ou da solicitação de troca de marca,  somente
serão autorizadas desde que cumpridos os requisitos dispostos nos subitens 7.2.2 e 7.3.2 deste TR;
10.1.10. Deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus adicional à SESAU/RR;
 
10.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
10.2.1. Fornecer, em tempo hábil, todas as informações necessárias à Contratada para o fiel cumprimento das obrigações
decorrentes da aquisição objeto do presente Termo de Referência;
10.2.2. Receber o objeto deste Termo de Referência através do Setor responsável por seu acompanhamento e fiscalização,
em conformidade com inciso II, do artigo 140 da Lei nº 14.133/2021;
10.2.3. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos itens recebidos para
que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;
10.2.4. Não permitir o recebimento do objeto deste em desacordo com o preestabelecido;
10.2.5. Efetuar o pagamento da(s) Nota(s) Fiscal(ais) /Fatura(s) da CONTRATADA, após a efetiva entrega do objeto e/ou
serviço e atesto do Fiscal do Contrato e Comissão de Recebimento na Nota Fiscal;
10.2.6. Providenciar, junto à contratada substituição no prazo máximo de  15 (quinze) dias corridos  todo e qualquer
material e/ou serviço, que vier a apresentar avaria/defeito ou ainda em desacordo com o descrito neste Termo de Referência
no ato da entrega;
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10.2.7. Manter a compatibilidade com as obrigações assumidas durante toda a execução do contrato;
10.2.8. Analisar a solicitação da Contratada, no que se refere à prorrogação de prazo de entrega do objeto e/ ou serviço deste
TR, bem como a troca de marca dos materiais licitados, em caso de deferimento.
10.2.9. Providenciar junto a Gerência Especial de Cotação – GERCOTPRE/NP/SESAU/RR, nova cotação de preços dos
materiais  a fim de verificar preço e qualidade nos casos de prorrogação, reajustamento ou alterações  contratuais
para aferição do preço de mercado ou quando necessário e conveniente para a Administração;
10.2.10. Por fim, providenciar para que o Contrato seja cumprido fielmente por parte da CONTRATADA.
 
10.3. DA FISCALIZAÇÃO:
10.3.1. A execução das obrigações contratuais deste instrumento será fiscalizada por no mínimo 01 (um) servidor, doravante
denominado FISCAL, designado formalmente, com autoridade para exercer, como representante desta Secretaria, toda e
qualquer ação de orientação geral, observando-se o exato cumprimento de todas as cláusulas e condições decorrentes deste
instrumento, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas, conforme prevê o art. 117 da Lei nº
14.133/2021;
10.3.2. O Fiscal de Contrato deve ser, preferencialmente, nomeado dentre servidores efetivos, que não sejam diretamente
subordinados à unidade ou a outros setores responsáveis pela elaboração ou gerência do contrato a ser fiscalizado, na
respectiva Secretaria ou Órgão de Gestão;
10.3.3. Na hipótese da impossibilidade de atendimento do dispositivo acima, a nomeação do servidor deve ser precedida da
devida justificativa;
10.3.4. O Fiscal de Contrato deve ter, preferencialmente, fundado conhecimento técnico atinente ao serviço executado ou
veículo adquirido, especialmente nos casos que versarem sobre serviços e/ou produtos de natureza não comuns;
10.3.5. É dever do Fiscal do Contrato proceder, previamente ao atestado de cada fatura, a análise de documentos atinentes à
regularidade de registros e conformidades quanto às responsabilidades tributárias, previdenciárias, trabalhistas, assim como,
quaisquer outros documentos exigidos da Contratada no instrumento contratual;
10.3.6. Uma vez finalizada a execução do contrato e tendo sido devidamente atestado a regular entrega dos
veículos adquiridos, o Fiscal do Contrato deverá emitir, neste caso, o ATESTADO DEFINITIVO DE RECEBIMENTO
DE MATERIAL, conforme ANEXO II, deste TR, sendo considerado, nesse ato, concluídas as atividades do fiscal frente
ao respectivo contrato;
10.3.7. O Fiscal do Contrato que atestar a fatura, nota fiscal, ou documento com igual finalidade, declara neste ato que o
serviço ou material a que se refere foi satisfatoriamente prestado ou integralmente fornecido, nos exatos termos e exigências
fixadas no termo contratual;
10.3.8. O ateste equivocado quanto à qualidade e condições de entrega do veículo ou prestação do serviço, bem como a
emissão do Atestado de Recebimento de Material Definitivo ou o Atestado de Realização dos Serviços Definitivos, acima
mencionados, constitui ato passivo de responsabilização do servidor, nos termos da legislação em vigor;
10.3.9. A nomeação de servidor público para a execução das atividades de Fiscal de Contrato, nos termos do art. 109,
incisos III e VI, da Lei Complementar nº 053, de 31 de dezembro de 2001, constitui obrigação inerente à atividade do
servidor público, notadamente o dever de exercer com zelo e dedicação as atribuições legais e regulamentares essenciais ao
cargo, bem como, o cumprimento de ordens superiores, não cabendo alegação de recusa à designação, exceto quando se
tratar de ato manifestamente ilegal;
 
10.4. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS;
10.4.1. Os Licitantes/Contratados sujeitam-se às regras e condições estabelecidas neste TR, Minuta de Contrato e no Edital.
Em caso de responsabilização administrativa seguirão os termos dos Artigos 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo
de demais providências administrativas cabíveis, configurando-se como infrações as seguintes condutas:

I) dar causa à inexecução parcial do contrato;
II) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
III) dar causa à inexecução total do contrato;
IV) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta;
VII) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;
VIII) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;
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IX) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.4.2. Serão aplicáveis nas hipóteses de infrações administrativas previstas na Lei nº 14.133/2021, as seguintes sanções:
a) Advertência por escrito em caso de atraso injustificado na execução do contrato;

a.1.  Advertência  será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no  subitem 10.4.1,  I,  deste
instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa;
b.1.  Multa,  calculada na forma do edital ou do contrato, não sendo inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem
superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e será aplicada aos responsáveis  por qualquer das
infrações administrativas previstas no subitem 10.4.1 incisos de "I a XII", sendo possível a cumulação;

c) Impedimento de Licitar e contratar;
c.1.  Impedimento de Licitar e contratar,  será aplicada aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas nos
subitens do subitem 10.4.1 incisos "II, III, IV, V, VI, VII" deste Instrumento quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave e impedirá o(s) responsável(is) de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta
e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

d) Declaração Idoneidade para licitar ou contratar, que será precedida de análise jurídica e observará as regras
estabelecidas em Lei, da aplicação será de competência exclusiva da Autoridade Máxima do órgão/entidade;

d.1.) Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos subitens do subitem 10.4.1. incisos "II, III, IV, V, VI, VII" deste Instrumento;
d.2.)  Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar, aplicável também pelas infrações administrativas previstas
nos  subitem 10.4.1 incisos "II, III, IV, V, VI, VII"  desde que  justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção de Impedimento estipulada do subitem 10.4.2 e alíneas 'c' e c.1.
d.3) A Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo
de 6 (seis) anos.

10.4.3. Se a sanção de multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente;
10.4.4.  Na aplicação das sanções serão observados os princípios norteadores da Administração Pública na dosimetria da
sanção, bem como a natureza e gravidade da infração, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou
atenuantes, os danos que dela decorrerem para a Administração Pública.
10.4.5.  As sanções aplicáveis não excluem, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à
Administração Pública.
10.4.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.
 
10.5. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO:
10.5.1. O prazo de vigência da contratação deverá ser observada, no momento da contratação  a cada exercício financeiro, a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro, em atenção ao Art. 105 da Lei nº. 14.133/2021, in verbis:

Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da
contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.​

 
10.6. DA SUBCONTRATAÇÃO;
10.6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
10.7. DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL;
10.7.1. O Regime Jurídico dos Contratos Administrativos confere à Administração as prerrogativas de modificar, extinguir
ou fiscalizar a execução, no qual as alterações observarão os casos previstos no Art. 124 da Lei nº 14.133/2021, desde que
haja interesse público e as devidas justificativas nas:
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I - Alterações Unilaterais pela Administração, nos moldes do Art. 124, inciso I e alíneas "a" e "b";
II - Alterações por Acordo Entre as Partes, nos moldes do Art. 124, inciso II e alíneas "a", "b", "c", "d";

10.7.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o  subitem 10.7.1, inciso I, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras.
10.7.3. As alterações unilaterais não poderão transfigurar o objeto da contratação.
10.7.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, a Administração
deverá restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.
 
10.8. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL;
10.8.1. Constituirão motivos para extinção do contrato as Inexecuções Totais ou Parciais das obrigações, descumprimentos
de normas editalícias, prazos, atrasos, razões de interesse público, desde que formalmente motivadas nos autos do processo,
assegurados o contraditório e a ampla defesa, em observância ao disposto nos Artigos 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021.
10.8.2. A extinção do contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração,  exceto no caso de descumprimento decorrente de sua
própria conduta;
b) Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração;
c) Determinada por decisão arbitral, ou por decisão judicial.

10.8.3. A extinção administrativa ou consensual deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da Autoridade
competente.
10.8.4. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente por igual tempo;
10.8.5. A extinção por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes da
contratação, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.
 
10.9. DO REAJUSTAMENTO: 
10.9.1. A Nova Lei de Licitações estabelece no Art. 25, §7º, que independentemente do prazo de duração do contrato, será
obrigatória a previsão de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a
possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado
dos respectivos insumos.
10.9.2. Poderá ser admitido o primeiro reajuste de contrato com o interregno mínimo de 1 (um) ano tendo como base o
Índice de Preço ao Consumidor Amplo Especial Acumulado (IPCA-E) com data-base vinculada à data do orçamento
estimado no período contados da data limite para apresentação do orçamento estimado, consoante o  Art. 182, Lei nº
14.133/2021;
10.9.3.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste;
10.9.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela Legislação então em vigor;
10.9.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial para reajustamento
do preço do valor remanescente;
10.9.6.  Toda e qualquer solicitação de reajuste deverá ser submetida à análise e aprovação do órgão competente da
Administração Pública.
10.9.7. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o respectivo aumento
será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento IPCA - E Índice Nacional de Preços ao Consumidor Especial
Acumulado, com base na seguinte fórmula:

R = V x I, onde:
R = Valor do reajustamento procurado;
V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;
I = Índice acumulado do período.

10.9.8. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo;
fica o contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.
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10.9.9. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será, obrigatoriamente,
o definitivo.
 
10.10. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO:
10.10.1.  O preço definido no valor do contrato  permanecerá fixo e irreajustável, salvo hipóteses de manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro, que deverá ser comprovado pelo CONTRATADO e aprovado pelo CONTRATANTE;
10.10.2. O reequilíbrio de que trata este item será deliberado pela Administração a partir de requerimento formal do
interessado, o qual deverá vir acompanhado de documentação comprobatória do incremento dos custos, gerando eventuais
efeitos a partir da protocolização do requerimento, e nunca de forma retroativa.
 
10.11. DA MATRIZ DE RISCO:
10.11.1.  Uma vez elaborado o Estudo Técnico Preliminar pela Coordenação de origem, deverá conter todas as
informações pertinentes do risco da contratação, conforme elencado no art. 25 e incisos I ao V, Parágrafo único e art. 26,
§ 1º, incisos I ao IV, § 2º da IN SEGES nº 5, de 26 de maio de 2017, atualizada pela IN SEGES nº 98, de 26 de
dezembro de 2022, tendo como modelo o MAPA DE RISCO (19940065).
 
10.12. DA GARANTIA CONTRATUAL
10.12.1. Após a análise criteriosa do Mapa de Risco, o grau de risco da presente contratação foi classificado como MÉDIO,
o que fundamentou a fixação da garantia contratual em 2,5% do valor inicial do contrato, nos termos do art. 98 da Lei nº
14.133/2021. Tal percentual mostra-se adequado para assegurar a boa execução contratual, ao mesmo tempo em que protege
o erário contra eventuais riscos de inadimplemento contratual.
10.12.2. A garantia contratual de que trata este item poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas em Lei e
adiante descritas, com validade do prazo contratual.
10.12.3. São modalidades de garantia, na forma do art. 96, §1º, incisos I ao III, da Lei nº 14.133/2021:

Art. 96. A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia
nas contratações de obras, serviços e fornecimentos.
§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia:
I - Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado
de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido
pelo Ministério da Economia;
II - Seguro-garantia;
III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do
Brasil.

10.12.4. A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais, pela não conclusão ou conclusão incompleta
dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas, independentemente de outras cominações legais, quando for o caso.
10.12.5. A garantia prestada em dinheiro deverá ser depositada em conta do Banco do Brasil S/A a ser indicada pelo
SESAU, vinculada ao contrato, a fim de manter a sua atualização financeira, de acordo com o art. 96, § 1º da Lei
nº 14.133/2021.
 
11. DOS CRITÉRIOS DE FATURAMENTO E PAGAMENTO:
11.1. A CONTRATANTE efetuará o pagamento mediante Ordem Bancária creditada em conta corrente preferencialmente
do BANCO DO BRASIL S/A indicada pela CONTRATADA, até 30 (trinta) dias após o protocolo de entrada da Nota Fiscal
devidamente atestada junto à CONTRATANTE;
11.1.1. No dever de pagamento pela Administração relativo a fornecimento de bens ou execução de serviços, será observada
a ordem cronológica para cada fonte diferenciada, salvo quando das preferências do §1º, art. 141, da Lei nº 14.133/2021​;
11.1.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e conta corrente onde
deverá ser feito o pagamento via ordem bancária, bem como o número do Processo, do Pregão Eletrônico, Contrato e/ou
Empenho e Descrição detalhada dos bens ou serviços faturados;
11.1.3. Será também observado para o pagamento, o Regulamento aprovado pelo Decreto nº 4.335, de 03 de agosto de 2001,
alterado pelo Decreto nº 6.618-E, de 08 de setembro de 2005;
11.1.4. Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais, estas serão devolvidas ao fornecedor, com as informações
que motivaram sua rejeição, para as necessárias correções, contando-se o prazo para pagamento, a sua reapresentação.
11.1.5. Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente no Governo do Estado
de Roraima em favor do FORNECEDOR. Sendo o valor superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será
cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário;
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11.1.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência;
11.1.7. No ato de liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão aos órgãos da administração tributária as
características da despesa e os valores pagos, conforme o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
 
12. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:
12.1. O Valor Total estimado para a contratação é de R$ 32.268,23 (trinta e dois mil duzentos e sessenta e oito reais e
vinte e três centavos),  de acordo com os critérios adotados pela Gerência Especial de Cotação
GERCOTPRE/NPSESAU/RR,  (20998638), cujo os valores nelas contidos são inteira responsabilidade de seus
elaboradores.
12.2.  Cabe ressaltar que o objeto será adquirido através de recursos  financeiros federais destinado à aquisição do
objeto, Portaria GM/MS Nº 2.881, de 29 de dezembro de 2023 (13525492).
 
13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.1. As despesas decorrentes da aquisição, objeto deste Termo de Referência, correrão à conta dos recursos da Secretaria
de Estado da Saúde, conforme abaixo:

a) Programa de Trabalho: 10.302.078.3298
b) Elemento de Despesa: 44.90.52;
c) Fonte: 2601.3110;
d) Tipo de Empenho: Ordinário.

 
14. DA VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO:
14.1. O Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, visa assessorar aos gestores na tomada de decisão quando da
abertura ou não de processos de aquisição ou contratação de serviços; 
14.2.  Logo, conforme demonstrado no  Estudo, a  aquisição dos medicamentos propostos se faz necessária, pois tem a
finalidade de atender  as demandas das Unidades de Saúde de Média e Alta Complexidade do Estado de Roraima, para
atender os usuários que buscam o SUS. Concluímos o estudo técnico favorável à aquisição através da modalidade Pregão
Eletrônico, por item de menor preço unitário dos medicamentos.
 
15. CONSIDERAÇÕES FINAIS:
15.1. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem quando da execução do objeto, constante deste Termo de Referência
serão resolvidos entre as partes contratantes por procedimento administrativo e também utilizando-se meios alternativos de
prevenção e resolução de controvérsias,  notadamente a conciliação, a mediação, o comitê de resolução de disputas e a
arbitragem.
15.2. Ressaltamos que o presente Termo de Referência foi elaborado com base nas informações técnicas extraídas do
Formalização da demanda (13747225), Estudo Técnico Preliminar SESAU/CGVS/DPF (20389554), Classificação de
Despesa  (19178903),  Declaração nº 1499  (19178906), Pré-Empenho  (19179046), Análise CRÍTICA DE PESQUISA
DE PREÇOS (20998638)  Certidão SESAU/NPSESAU/GERCOTPRE (20998932)  e  Mapa de Riscos
SESAU/CGVS/DVE/NCM (19940065),  Justificativa SESAU/CGVS/DPF (21006799) e  Despacho
338/2025/SESAU/CGVS/DPF (20390535) e ,  cuja as informações nele contida são de inteira responsabilidade dos seus
elaboradores e Gestor do Processo Coordenação Geral de Vigilância em Saúde - CGVS, sendo de responsabilidade deste
Núcleo de Processo acrescentar as informações mínimas necessárias conforme o Art. 6º da Lei nº 14.133/2021.
15.3.  A Administração se resguarda no direito de realizar modificações referente as Fontes Orçamentárias mediante
apostilamento.
 
16. DOS ANEXOS:  
16.1. ANEXO I – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADES;
16.2. ANEXO II - MODELO ATESTADO DEFINITIVO DE RECEBIMENTO DE MATERIAL;
16.3. ANEXO III - MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE TROCA DE ITENS DO CONTRATO.
 
 
Elaborado:

(Assinatura Eletrônica)
NUCILVANE DA COSTA SILVA CARNEIRO
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NP/GERTRPB/SESAU
 

*Revisado e Aprovado:

*NOTA:
O presente Termo de Referência e seus anexos devem ser
revisados pelo Gestor do Processo no intuito de verificar se atende
aos pré-requisitos para aquisição do objeto, podendo apresentar
as  considerações que julgar necessárias em despacho próprio para
que este Núcleo de Processos proceda com as correções.

 
 
 

(Assinatura Eletrônica)
VALDIRENE OLIVEIRA CRUZ

Coordenadora Geral de Vigilância em Saúde
SESAU/CGVS

Autorizado:
 
 

(Assinatura Eletrônica)
ADILMA ROSA DE CASTRO LUCENA
Secretária de Estado da Saúde de Roraima

SESAU/GABINETE

 
ANEXO I

 
ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E ESTIMATIVA DE QUANTIDADES (20998638)

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND QUANT.

1

Projetor Multimídia (Datashow)
Especificação mínima: Deve estar em linha de produção pelo fabricante,
deve possuir tecnologia LCD ou DLP ; Resolução mínima nativa de 1920 x
1080;Contraste mínimo de 10000:1 Deve possuir , no mínimo, os seguintes
tipos de conexão: 01 (uma) VGA , 01 (uma) HDMI; 01 entrada USB.
Luminosidade mínima de 3000 lumens; Alto-falante integrado no projetor;
Alimentação automática 100-120V, 220-240V; Controle remoto; cabo de
alimentação; Cabo VGA; Manual do usuário; Suportar a exibição de
arquivos a partir de um pen-drive direto no projetor (sem o uso de pc); O
equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento.

604248 UND 4

2

Microscópio Laboratorial
Microscópio Laboratorial Biológico Binocular de Contraste de Fase. Tubo
de observação com no mínimo 160 mm de comprimento com cabeçote
Binocular inclinado a 30° e rotação 360 graus, com ajuste de distância
interpupilar e ajuste de dioptria para as duas oculares; Revólver quádruplo
reverso; Objetivas Plana cromáticas de Contraste de Fase 10X Ph, 40X Ph
Retrátil e 100X Ph e Imersão, tipo O.G; 01 par de oculares de 10X plana de
campo amplo com 20 mm de diâmetro, permitindo aumentos configuráveis
entre 100X e 1000X (desejável possuir configuração opcional até 1600X
com oculares de 16X); Platina dupla, mecânica com charriot graduado com
controle para movimentos X e Y e fixação da lâmina; Ajuste coaxial de
focalização micrométrica e macrométrica, com Knob Independente, com
controle de pressão (torque) exercida no ajuste grosso e trava de segurança
para limitar a altura e assim evitar danos da lâmina a objetiva, a distância
de ajuste vertical do foco deve ter no mínimo 22 mm, com divisão mínima
do ajuste fino de 0,002 mm; Acompanha para polarização, ocular
centralizadora, torreta de contraste de fase; Iluminador Koehler elétrico
com coletor esférico; Filtros verde e azul; Iluminação: lâmpada de
halogênio de no mínimo 6V/20W ou LED de potência equivalente, com
ajuste de intensidade de luz; Cabo de força com dupla Isolação; Manual de
Instruções e capa para cobrir o microscópio; Alimentação elétrica a ser
definida pela entidade solicitante.

601089 UND 1
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3

GPS Portátil
Deve ser capaz de armazenar no mínimo 10 0 pontos de interesse, no
mínimo 50 rotas. Deve possuir bussola eletrônica inclusa e pelo menos um
mapa base pré- configurado.

NE UND 1

4
CADEIRA
Material de confecção/braços/regulagem de altura/Rodízios/assento e
encosto. Aço ou ferro pintado.

483245 UND 2

 
 

ANEXO II
 

MODELO ATESTADO DEFINITIVO DE RECEBIMENTO DE MATERIAL
 
 

ATESTADO DEFINITIVO DE RECEBIMENTO DE MATERIAL

 
 

“Atesto que o(s) material(is) descrito(s) neste documento, foi/foram recebido(s), atendendo as nossas especificações”

 
 

____________RR, ___ de __________________ de 20_____.
 
 
 

____________________________________________________________
(Nome)
(Cargo)​

 
ANEXO III

 
MODELO DO TERMO DE COMPROMISSO DE TROCA DE ITENS DO CONTRATO

 
À SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE - SESAU/RR
COORDENADORIA SETORIAL DE LICITAÇÃO – COSELC/SESAU
PROCESSO Nº: XXXXXXX
PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXXXXX/202x
DATA DE ABERTURA:    /      /20____  
HORA DE ABERTURA: 00:00h

 
 
Eu,  ____________________________ , abaixo assinado(a), portador da cédula de identidade RG XXXX e inscrito(a) no
CPF sob nº XXXXX, proprietário legal da empresa      ______________________, inscrito no CNPJ sob o nº  _________,
localizado no endereço _______, COMPROMETO-ME a efetuar a troca dos medicamentos que não forem consumidos até
que o prazo de validade expire, junto a Secretaria de Estado da Saúde – SESAU/RR.
 
E por ser a expressão da verdade, assino o presente, para que surta seus legais e jurídicos efeitos.
 

        Cidade/XX , _________de _________de 20___.
 

Documento assinado eletronicamente por Nucilvane da Costa Silva Carneiro, Auxiliar de Serviço de Saúde, em
10/02/2026, às 15:48, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Valdirene Oliveira Cruz, Coordenadora Geral de Vigilância em Saúde, em
10/02/2026, às 17:04, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.
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Documento assinado eletronicamente por Adilma Rosa de Castro Lucena, Secretária de Estado da Saúde, em
23/02/2026, às 16:19, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código
verificador 21105302 e o código CRC 46698DF9.

20101.051627/2024.83 21105302v5
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GOVERNO DE RORAIMA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros”

 PROPOSTA
ANATOMIC  

 PROPOSTA
BIOLAB BRASIL  

 PROPOSTA
CONSULAB 

 V.UNT 1  V.UNT 2  V.UNT 3  V.UNT 4  V.UNT 5  V.UNT 6  V.UNT 7  V.UNT 8  V.UNT 9  V.UNT 10 

1

Projetor Multimídia (Datashow)
Especificação mínima: Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia
LCD ou DLP ; Resolução mínima nativa de 1920 x 1080;Contraste mínimo de 10000:1 Deve possuir , 
no mínimo, os seguintes tipos de conexão: 01 (uma) VGA , 01 (uma) HDMI; 01 entrada USB.
Luminosidade mínima de 3000 lumens; Alto-falante integrado no projetor; Alimentação automática
100-120V, 220-240V; Controle remoto; cabo de alimentação; Cabo VGA; Manual do usuário; Suportar
a exibição de arquivos a partir de um pen-drive direto no projetor (sem o uso de pc); O equipamento
deverá ser novo, sem uso, reforma ou recondicionamento.

604248 UND 4 3.742,14R$               3.127,29R$                   2.791,54R$             2.592,96R$             R$            3.957,78  R$                       2.817,90  R$                   3.014,36 449,51R$                       14,91%

2

Microscópio Laboratorial
Microscópio Laboratorial Biológico Binocular de Contraste de Fase. Tubo de observação com no
mínimo 160 mm de comprimento com cabeçote Binocular inclinado a 30° e rotação 360 graus, com
ajuste de distância interpupilar e ajuste de dioptria para as duas oculares; Revólver quádruplo
reverso; Objetivas Plana cromáticas de Contraste de Fase 10X Ph, 40X Ph Retrátil e 100X Ph e
Imersão, tipo O.G; 01 par de oculares de 10X plana de campo amplo com 20 mm de diâmetro,
permitindo aumentos configuráveis entre 100X e 1000X (desejável possuir configuração opcional até
1600X com oculares de 16X); Platina dupla, mecânica com charriot graduado com controle para
movimentos X e Y e fixação da lâmina; Ajuste coaxial de focalização micrométrica e macrométrica,
com Knob Independente, com controle de pressão (torque) exercida no ajuste grosso e trava de
segurança para limitar a altura e assim evitar danos da lâmina a objetiva, a distância de ajuste
vertical do foco deve ter no mínimo 22 mm, com divisão mínima do ajuste fino de 0,002 mm;
Acompanha para polarização, ocular centralizadora, torreta de contraste de fase; Iluminador Koehler
elétrico com coletor esférico; Filtros verde e azul; Iluminação: lâmpada de halogênio de no mínimo
6V/20W ou LED de potência equivalente, com ajuste de intensidade de luz; Cabo de força com dupla
Isolação; Manual de Instruções e capa para cobrir o microscópio; Alimentação elétrica a ser definida
pela entidade solicitante.

601089 UND 1 11.351,98R$              R$          16.165,16  R$    19.267,06  R$               45.600,00  R$                21.687,29  R$                 19.039,83 2.768,07R$                    14,54%

3

GPS Portátil
Deve ser capaz de armazenar no mínimo 100 pontos de interesse, no
mínimo 50 rotas. Deve possuir bussola eletrônica inclusa e pelo menos um
mapa base pré- configurado.

NE UND 1 2.574,61R$               2.890,94R$                   2.583,04R$              R$            2.437,48  R$                   2.621,51 191,61R$                       7,31%

4

CADEIRA
Material de confecção/braços/regulagem de altura/Rodízios/assento e
encosto.
Aço ou ferro pintado.

483245 UND 2 238,58R$                  218,23R$                       222,16R$                222,99R$                R$               329,05  R$                          390,64  R$                      270,27 72,40R$                         26,79%

 V.UNT 1  R$     3.742,14 3.057,49R$            22,39% Aceitável

 V.UNT 2  R$     3.127,29 3.180,46R$            -1,67% Aceitável

 V.UNT 3  R$     2.791,54 3.247,61R$            -14,04% Aceitável

 V.UNT 4  R$     2.592,96 3.287,33R$            -21,12% Aceitável

 V.UNT 5  R$     3.957,78 3.014,36R$            31,30% Não aceitável

 V.UNT 6  R$     2.817,90 3.242,34R$            -13,09% Aceitável

ANÁLISE CRÍTICA DE PESQUISA DE PREÇOS / GEC / SESAU

 PROCESSO SEI Nº 20101.051627/2024.83

4. METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO (Nos moldes do Art. 23, da Lei nº 14.133/21 c/c Art. 5º e 6º da Instrução Normativa nº 65 de 07 de julho de 2021 e com o artigo 18 do Decreto nº 39.050-E, de 18 de agosto de 2025.

ITEM ESPECIFICAÇÃO
  AQUISIÇÕES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS 

 SÍTIOS ELETRÔNICOS
ESPECIALIZADOS OU DE DOMÍNIO AMPLO 

 VALOR MÉDIO 

b) Identificação do desvio padrão existente no conjunto de valores obtidos na pesquisa de preços;

c) Delimitação do máximo e do mínimo desvio;

3.2. Complementar a isso, foi utilizado o parâmetro III e IV, conforme preconiza o Art. 23, § 1º da Lei nº 14.133/21. 

3.3. Complementar a isso, foi utilizado o parâmetro III e IV, conforme preconiza o Art. 5º e 6º da IN nº 65 de 07 de julho de 2021.

DESVIO 
PADRÃO

4.1.1. De modo a identificar os preços excessivamente elevados e/ou inexequíveis, da seguinte forma:

e) Realização do cálculo da média saneada;

f) Identificação do coeficiente de variação da média saneada.

3.4. Complementar a isso, foi utilizado o parâmetro III e IV, conforme preconiza o Art. 17 do Decreto nº 39.050-E, de 18 de agosto de 2025.

DESVIO PADRÃO

1° ANÁLISE

ITEM ESPECIFICAÇÃO PREÇOS  MÉDIA  MÉDIA DOS DEMAIS 
 PERCENTUAL EM 

RELAÇÃO À MÉDIA 
DOS DEMAIS 

 AVALIAÇÃO 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO:

OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E DE MATERIAIS PERMANENTES PARA GERÊNCIA ESTADUAL DA MALÁRIA E ENTOMOLOGIA PARA ATENDER OS SERVIÇOS DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA-DVE DA COORDENADORIA GERAL DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE-CGVS DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/SESAU, REFERENTE A  PORTARIA GMMS Nº 2.881, DE 29 
DE DEZEMBRO DE 2023.

3. PARÂMETROS CONSULTADOS:

3.1. Para a definição do valor estimado da contratação, foram utilizados os parâmetros previstos no Art. 23, da Lei nº 14.133/21 c/c Art. 5º e 6º da Instrução Normativa nº 65 de 07 de julho de 2021 e com o artigo 17 do Decreto nº 39.050-E, de 18 de agosto de 2025, priorizando os incisos I e II, conforme estabelecido no parágrafo 1º do referido Decreto.

3.1.1. À luz do que foi mencionado, foram realizadas buscas com o intuito de captar preços de aquisições e contratações similares de outros entes públicos, que abrange as licitações homologadas por esses entes, incluindo contratações em âmbito federal, estadual ou municipal, além das instituições da administração pública indireta, como empresas públicas. Dessa forma, a pesquisa foi realizada no
BANCO DE PREÇOS - NP CAPACITAÇÃO: https://www.bancodeprecos.com.br/ (Ep. n° 14626432).

a) Para determinar os preços excessivamente elevados, são identificados os preços que ultrapassam 30% (trinta por cento) do valor da média aritmética;

b) Para determinar os preços inexequíveis, são identificados os preços que estão 30% (trinta por cento) abaixo do valor da média aritmética.

4.2. As planilhas abaixo demonstram a aplicabilidade de todos os procedimentos descritos no subitem 4.1. Vejamos:

CATMAT UND QUANT.

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:

2.1 Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
2.2 IN nº 65, de 7 de julho de 2021;
2.3 Decreto nº 39.050-E, de 18 de agosto de 2025.

d) Exclusão dos valores pesquisados que se enquadrem como inexequíveis ou excessivamente elevados;

4.1. Para obtenção do preços estimados, utilizamos os procedimentos abaixo descritos:

a) Realização do cálculo da média aritmética do conjunto de valores obtidos na pesquisa de preços;

1
Projetor Multimídia (Datashow)
Especificação mínima: Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve
possuir tecnologia LCD ou DLP 

3.171,60R$           

GERÊNCIA ESPECIAL DE COTAÇÃO - GEC
RUA MADRI, Nº 180 - AEROPORTO - BOA VISTA - RORAIMA - CEP: 69.310-043

TELEFONE: (95) 98404-1642 EMAIL: cotacao.cgplan@saude.rr.gov.br



GOVERNO DE RORAIMA
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros”

 V.UNT 1  R$   11.351,98 25.679,87R$          -55,79% Não aceitável  V.UNT 1  R$            11.351,98 19.039,83R$              -40,38% Não aceitável  V.UNT 5  R$     16.165,16 20.477,17R$     -21,06% Aceitável

 V.UNT 5  R$   16.165,16 24.476,58R$          -33,96% Não aceitável  V.UNT 5  R$            16.165,16 17.435,44R$              -7,29% Aceitável  V.UNT 8  R$     19.267,06 18.926,22R$     1,80% Aceitável

 V.UNT 8  R$   19.267,06 23.701,10R$          -18,71% Aceitável  V.UNT 8  R$            19.267,06 16.401,47R$              17,47% Aceitável  V.UNT 10  R$     21.687,29 17.716,11R$     22,42% Aceitável

 V.UNT 9  R$   45.600,00 17.117,87R$          166,39% Não aceitável  V.UNT 10  R$            21.687,29 15.594,73R$              39,07% Não aceitável

 V.UNT 10  R$   21.687,29 23.096,05R$          -6,10% Aceitável

 V.UNT 1  R$     2.574,61 2.637,15R$            -2,37% Aceitável

 V.UNT 2  R$     2.890,94 2.531,71R$            14,19% Aceitável

 V.UNT 3  R$     2.583,04 2.634,34R$            -1,95% Aceitável

 V.UNT 5  R$     2.437,48 2.682,86R$            -9,15% Aceitável

 V.UNT 1  R$        238,58 276,61R$               -13,75% Aceitável

 V.UNT 2  R$        218,23 280,68R$               -22,25% Aceitável

 V.UNT 3  R$        222,16 279,89R$               -20,63% Aceitável

 V.UNT 4  R$        222,99 279,73R$               -20,28% Aceitável

 V.UNT 5  R$        329,05 258,52R$               27,28% Aceitável

 V.UNT 6  R$        390,64 246,20R$               58,67% Não aceitável

 PROPOSTA
ANATOMIC  

 PROPOSTA
BIOLAB BRASIL  

 PROPOSTA
CONSULAB 

 V.UNT 1  V.UNT 2  V.UNT 3  V.UNT 4  V.UNT 5  V.UNT 6  V.UNT 7  V.UNT 8  V.UNT 9  V.UNT 10 

1

Projetor Multimídia (Datashow)
Especificação mínima: Deve estar em linha de produção pelo fabricante, deve possuir
tecnologia LCD ou DLP ; Resolução mínima nativa de 1920 x 1080;Contraste mínimo de
10000:1 Deve possuir , no mínimo, os seguintes tipos de conexão: 01 (uma) VGA , 01 (uma)
HDMI; 01 entrada USB. Luminosidade mínima de 3000 lumens; Alto-falante integrado no
projetor; Alimentação automática 100-120V, 220-240V; Controle remoto; cabo de
alimentação; Cabo VGA; Manual do usuário; Suportar a exibição de arquivos a partir de um
pen-drive direto no projetor (sem o uso de pc); O equipamento deverá ser novo, sem uso,
reforma ou recondicionamento.

604248 UND 4 3.742,14R$               3.127,29R$                   2.791,54R$             2.592,96R$             R$            3.957,78  R$                       2.817,90  R$                   3.014,36 12.057,44R$                   449,51R$             14,91%  MÉDIA SANEADA 

2

Microscópio Laboratorial
Microscópio Laboratorial Biológico Binocular de Contraste de Fase. Tubo de observação com 
no mínimo 160 mm de comprimento com cabeçote Binocular inclinado a 30° e rotação 360
graus, com ajuste de distância interpupilar e ajuste de dioptria para as duas oculares;
Revólver quádruplo reverso; Objetivas Plana cromáticas de Contraste de Fase 10X Ph, 40X
Ph Retrátil e 100X Ph e Imersão, tipo O.G; 01 par de oculares de 10X plana de campo amplo
com 20 mm de diâmetro, permitindo aumentos configuráveis entre 100X e 1000X (desejável
possuir configuração opcional até 1600X com oculares de 16X); Platina dupla, mecânica com
charriot graduado com controle para movimentos X e Y e fixação da lâmina; Ajuste coaxial de
focalização micrométrica e macrométrica, com Knob Independente, com controle de pressão
(torque) exercida no ajuste grosso e trava de segurança para limitar a altura e assim evitar
danos da lâmina a objetiva, a distância de ajuste vertical do foco deve ter no mínimo 22 mm,
com divisão mínima do ajuste fino de 0,002 mm; Acompanha para polarização, ocular
centralizadora, torreta de contraste de fase; Iluminador Koehler elétrico com coletor esférico;
Filtros verde e azul; Iluminação: lâmpada de halogênio de no mínimo 6V/20W ou LED de
potência equivalente, com ajuste de intensidade de luz; Cabo de força com dupla Isolação;
Manual de Instruções e capa para cobrir o microscópio; Alimentação elétrica a ser definida
pela entidade solicitante.

601089 UND 1 11.351,98R$              R$          16.081,19  R$    19.267,06  R$               45.600,00  R$                21.687,29  R$                 17.096,88 17.096,88R$                   2.811,75R$          16,45%  MÉDIA SANEADA 

3
GPS Portátil
Deve ser capaz de armazenar no mínimo 10 0 pontos de interesse, no mínimo 50 rotas. Deve
possuir bussola eletrônica inclusa e pelo menos um mapa base pré- configurado.

NE UND 1 2.574,61R$               2.890,94R$                   2.583,04R$              R$            2.437,48  R$                   2.621,51 2.621,51R$                     191,61R$             7,31%  MÉDIA 
ARITMÉTICA 

4
CADEIRA
Material de confecção/braços/regulagem de altura/Rodízios/assento e encosto. Aço ou ferro
pintado.

483245 UND 2 238,58R$                  218,23R$                       222,16R$                222,99R$                R$               329,05  R$                          390,64  R$                      246,20 492,40R$                        46,96R$               19,07%  MÉDIA 
ARITMÉTICA 

32.268,23R$              

(Portaria nº 327/SESAU/CGTES/NCP, de 03 de março de 2022, DOE RR n.º 4174, de 05 de abril de 2022)

Informamos que, após análises de todos os valores coletados, os valores destacados em vermelho não estão aceitáveis, conforme determina o Art. 23, da Lei nº 14.133/21 c/c § 3º do Art. 6º da Instrução Normativa nº 65 de 07 de julho de 2021 e com o inciso IV do §1º do Art. 18 do Decreto nº 39.050-E, de 18 de agosto de 2025.

OBS.: AS COTAÇÕES REALIZADAS PARA O PRESENTE PROCESSO, CONSTAM POR SIMILARIDADE  E APROXIMAÇÃO AO SOLICITADO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Ep.(14212176), CONFORME ART 5º, INCISO II E ART 6º, § 1º DA INSTRTUÇÃO NORMATIVA Nº 65 DE 7 DE JULHO DE 2021.

FONTE DA COTAÇÃO:  

BANCO DE PREÇOS - NP CAPACITAÇÃO: https://www.bancodeprecos.com.br/

SÍTIOS ELETRÔNICOS ESPECIALIZADOS OU DE DOMÍNIO AMPLO

VALOR TOTAL ESTIMADO

VALOR TOTAL ESTIMADO POR EXTENSO: R$ 32.268,23  (TRINTA E DOIS MIL, DUZENOS E SESSENTA E OITE REAIS E VINE E TRES CENTAVOS).

1° ANÁLISE 2° ANÁLISE

ITEM ESPECIFICAÇÃO PREÇOS  MÉDIA  MÉDIA DOS DEMAIS 
 PERCENTUAL EM 

RELAÇÃO À MÉDIA 
DOS DEMAIS 

 AVALIAÇÃO ITEM ESPECIFICAÇÃO PREÇOS  MÉDIA  MÉDIA DOS DEMAIS 
 PERCENTUAL EM 

RELAÇÃO À MÉDIA 
DOS DEMAIS 

 AVALIAÇÃO 

 MÉDIA  MÉDIA DOS DEMAIS 
 PERCENTUAL EM 

RELAÇÃO À MÉDIA 
DOS DEMAIS 

 AVALIAÇÃO 

2

Microscópio Laboratorial
Microscópio Laboratorial Biológico Binocular de Contraste de Fase. Tubo de
observação com no mínimo 160 mm de comprimento com cabeçote Binocular
inclinado a 30° e rotação 360 graus, com ajuste de distância interpupilar e ajuste
de dioptria para as duas oculares; 

22.814,29R$         

1° ANÁLISE

ITEM ESPECIFICAÇÃO PREÇOS  MÉDIA  MÉDIA DOS DEMAIS 
 PERCENTUAL EM 

RELAÇÃO À MÉDIA 
DOS DEMAIS 

 AVALIAÇÃO 

4 CADEIRA
Material de confecção/braços/regulagem de altura/Rodízios/assento e encosto.

270,27R$              

17.117,87R$              

Microscópio Laboratorial
Microscópio Laboratorial Biológico Binocular de
Contraste de Fase. Tubo de observação com no mínimo
160 mm de comprimento com cabeçote Binocular
inclinado a 30° e rotação 360 graus, com ajuste de
distância interpupilar e ajuste de dioptria para as duas
oculares; 

2

3° ANÁLISE

ITEM ESPECIFICAÇÃO PREÇOS  MÉDIA 
 MÉDIA DOS 

DEMAIS 

 PERCENTUAL EM 
RELAÇÃO À MÉDIA 

DOS DEMAIS 
 AVALIAÇÃO 

19.039,83R$         

Microscópio Laboratorial
Microscópio Laboratorial Biológico
Binocular de Contraste de Fase.
Tubo de observação com no
mínimo 160 mm de comprimento
com cabeçote Binocular inclinado
a 30° e rotação 360 graus, com
ajuste de distância interpupilar e
ajuste de dioptria para as duas
oculares; 

2

3 GPS Portátil
Deve ser capaz de armazenar no mínimo 100 pontos de interesse

2.621,51R$           

1° ANÁLISE

ITEM ESPECIFICAÇÃO PREÇOS

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND QUANT.
  AQUISIÇÕES SIMILARES DE OUTROS ENTES PÚBLICOS 

 SÍTIOS ELETRÔNICOS
ESPECIALIZADOS OU DE DOMÍNIO AMPLO  VALOR MÉDIO VALOR TOTAL

DESVIO
PADRÃO

COEFICIENTE 
DE VARIAÇÃO

MÉTODO A SER 
UTILIZADO

OBS:. O VALOR  DE R$ 11.351,98 DO ITEM 4, NA ANÁLISE CRÍTICA CONSTA COMO NÃO ACEITÁVEL, MAS CONFORME ORIENTAÇÃO DA CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO DE RORAIMA- COGER NO RELATÓRIO EP.(16091649) RECOMENDA QUE "OS VALORES REGISTRADOS EM ATAS DE REGISTRO DE PREÇO E CONTRATOS FIRMADOS COM O PODER PÚBLICO, EM EXECUÇÃO OU EXECUTADOS, SEJAM MANTIDOS NA BASE DE CÁLCULO 
PARA OBTER O VALOR MÉDIO ESTIMADO" PORTANTO, O VALOR DE R$ 11.351,98 DO ITEM 4, FOI CONSIDERADO  NO CÁLCULO DE OBTENÇÃO DO VALOR MÉDIO.

BOA VISTA/RR, 02 de Fevereiro de 2026.

Gerente Especial de Cotação
SESAU/NPSESAU/GERCOTPRE

(Assinatura Eletrônica)
FLÁVIO ALVES DA COSTA 

Assistente Administrativo 
SESAU/NPSESAU/GERCOTPRE

(Assinatura Eletrônica)
FRANCINEI PEREIRA DA SILVA

OBS: AS INFORMAÇÕES REFERENTES AOS SITES DE DOMINIO AMPLO/ESPECIALIZADOS ESTÃO NOS RELATÓRIOS QUE SE ENCONTRAM ANEXADOS AOS AUTOS E NA CERTIDÃO QUE ANTECEDE OS RELATÓRIOS DE COTAÇÃO.

EMPRESA: Anatomic Com. E Assist. Técnica de Equip. Hosp. E educ. Ltda – Cnpj: 02.976.881/0001-06 – End: Rua Santa Monica, 1230 – Pq Industrial San José – Cotia/SP – Fone: (11)  4616-7405 – E-mail: vendas@anatomic.com.br

EMPRESA: Biolabbrasil - Equipamentos Para Laboratórios LTDA – Cnpj: 19.834.932/0001-68 – End: Rua Embaúba do Ribeirão Loteamento Portal do Ribeirão, 21, Ribeirão da Ilha – Florianópolis/SC – Fone: (48)  4052-9475 – E-mail: suporte3@biolabbrasil.com.br

EMPRESA: Consulab Distribuidora de Produtos Laboratoriais, Hospitalares e Educacionais Ltda – Cnpj: 24.997.187/0001-08 – End: Av. Gethsemani, 223 – Vila Sonia – São Paulo/SP – Fone: (11)  4114-0343 – E-mail: vendas@consulabdistribuidora.com.br

A presente pesquisa de preços foi conduzida por FLÁVIO ALVES DA COSTA, conforme Portaria Nº 3263/SESAU/CGAN, DE 18 DE AGOSTO DE 2025.

GERÊNCIA ESPECIAL DE COTAÇÃO - GEC
RUA MADRI, Nº 180 - AEROPORTO - BOA VISTA - RORAIMA - CEP: 69.310-043

TELEFONE: (95) 98404-1642 EMAIL: cotacao.cgplan@saude.rr.gov.br


